
São Paulo, quarta-feira, 15 de agosto de 2018 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1º e 2º Leilão de bem móvel e para intimação do(a)(s) requerido(a)(s) ROBERTO COSTA GONZALES (CPF 058.491.658-27), LUCIANA CRISTINA FRASSON GONZALES (CPF 260.234.308-
05), bem como do credor hipotecário terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/5398-80), e demais interessados, expedido nos autos do EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1003410-38.2017.8.26.0201 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO 
S.A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Jamil Ros Sabbag, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 
às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1- 
Matrícula nº 442 do CRI de Garça: um terreno correspondente a partes desmembradas dos lotes 04, 05, 08 e 09 da quadra 40, Rua João Bento, 884 da Vila Cascata, Garça-SP, com área de 640 m², contendo uma área total construída de127,30 m2, inscrição municipal nº 0013026000. 
EDIFICAÇÃO/BENFEITORIAS: imóvel objeto da constrição foi dividido internamente em duas áreas distintas, ou seja, uma parede ou muro foi edi� cada separando duas metades, sendo que o acesso se dá por meio do portão metálico instalado na frente. Na frente do terreno existe 
uma guarita desativada o restante sem construção. A outra metade que tecnicamente fará parte das obras de ampliação do imóvel 01 (atualmente separada), foi edi� cada uma estrutura de madeira aparelhada com fechamento parcial (varanda), coberta com telheiro de concreto, sem 
acabamento com apenas contra piso. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 292.800,00 - (Duzentos e noventa e dois mil e oitocentos reais). ÔNUS: nada consta. 2-Matrícula nº 472 do CRI de Garça: um terreno correspondente a partes desmembradas dos lotes 3, 4 e 9, da quadra 40, situado à Rua 
João Bento, 868 - da Vila Cascata-Garça-SP, com área de 640 m², contendo uma área total construída de 170,30 m2, inscrição municipal nº 0013026100. BENFEITORIAS: imóvel objeto da constrição foi dividido internamente em duas áreas distintas, ou seja, uma parede foi edi� cada 
separando as duas metades, sendo que na frente esta edi� cada uma residência a seguir descrita e caracterizada, e nos fundos cujo acesso se dá por meio de portão do imóvel da matricula 442 (Rua João Bento, 884). A outra metade que � ca nos fundos e que tecnicamente fará parte das 
obras de ampliação do imóvel 01 (atualmente separado), foi edi� cada uma estrutura de madeira aparelhada com fechamento parcial, coberta com telhas de concreto (parte varanda/parte paredes divisórias das futuras instalações de dois sanitários), sem acabamento com apenas contra 
piso, além de uma estrutura mista (madeira e ferro), que servir de proteção para uma piscina (cobertura retrátil). AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 438.651,63 - (Quatrocentos e trinta e oito mil seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e três centavos). ÔNUS: nada consta.  3-Matrícula nº 
11.369 do CRI de Garça-SP: o terreno com frente para a Rua Amélia Piza de Lara, s/n, constituído pelo lote 07, da quadra 43, do Bairro Cascata, com área de 800 m², inscrição municipal nº 0013023000. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 240.000,00 - (Duzentos e quarenta mil reais). ÔNUS: 
consta da referida matricula conforme R-7 e R-8 – HIPOTECA de 1º e 2º grau – em favor do Banco do Brasil S/A. 4-Matrícula nº 11.370 do CRI de Garça-SP: um terreno localizado no lado direito da Rua Amélia Piza de Lara, s/n, constituído pelo lote 08 da quadra 43 do Bairro Cascata, 
com área de 1.072 m², inscrição municipal nº 0013023100. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 321.600,00 - (Trezentos e vinte e um mil e seiscentos reais). ÔNUS: consta da referida matricula conforme R-7 e R-8 – HIPOTECA de 1º e 2º grau – em favor do Banco do Brasil S/A. 5-Matrícula 
nº 11.371 do CRI de Garça-SP: um terreno localizado no lado esquerdo da Rua Alfredo de Souza Castro, constituído pelo lote 09 da quadra 43 do Bairro Cascata, com área de 1.514,20m², 970 m², inscrição municipal nº 0013022000. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 298.297,40 - (duzentos 
e noventa e oito mil duzentos e noventa e sete reais e quarenta centavos). ÔNUS: consta da referida matricula conforme R-7, R-8 e R-9 – HIPOTECA de 1º, 2º e 3º grau – em favor do Banco do Brasil S/A.  6-Matrícula nº 11.372 do CRI de Garça-SP: um terreno localizado no lado 
esquerdo da Rua Alfredo de Souza Castro s/n, constituído pelo lote 10 da quadra 43 do Bairro Cascata, com área de 970 m², inscrição municipal nº 0013022300. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 191.090,00 - (cento e noventa e um mil e noventa reais) (março/2018). ÔNUS: consta da referida 
matricula conforme R-7, R-8 e R-9 – HIPOTECA de 1º, 2º e 3º grau – em favor do Banco do Brasil S/A. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SARITA GARDENAL LIRANÇO (CPF 057.748.058-83), com como da coproprietária THAIS GARDENAL LIRANÇO, e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Locação de Imóvel – Proc. 0000126-33.2011.8.26.0077/01 - Ajuizada por REJANE APARECIDA SARTORI, E ADEMIR PERONDI. A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula sob o nº 15.946 do CRI de Birigui/SP: Parte Ideal (50%) Prédio Residencial e respectivo terreno, lote sob o 
nº 38 da quadra ‘J’, situada com frente para a Rua José Angelino, nº 387, no loteamento denominado Jardim Vale do Sol, anexo a esta cidade, distrito, município e comarca de Birigui, Estado de São Paulo, do lado impar distante 10,00 metros da esquina com a rua ‘2’ medindo 10 metros 
de frente por 25,00 metros da frente aos fundos e de ambos os lados e nos fundos a mesma metragem da frente, encerrando uma área de 250,00metros quadrados confrontada pela seguinte forma: pela frente com a Rua José Angelino, de um lado com o lote nº 27, de outo lado com o 
lote nº 39 e nos fundos com o lote nº 21, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Birigui sob o nº 00000-3-09-002-000000020-4-88/85. AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 78.879,90 (Setenta e oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa centavos), 
devidamente atualizado pela tabela TJSP em julho/2018. ÔNUS: Conforme consta de Certidão de ônus na AV-05 de 11.12.2014 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIA: SARITA GARDENAL LIRANÇO.  As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a 
leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP – JEC OFICIO CÍVEL  Edital de 1ª e Única Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MUNDIAL LINE LTDA EPP CNPJ nº 09.175.705/0001-14, VALDECIR CLEMENTE 
IBERMAN (CPF 256.627.058) e s/mulher na qualidade de coproprietária VANDERLEIA VAZ DA COSTA IMBERMAN (CPF 296.803.268-29), e KATIANY REGINA CELESTIANO, e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO – Proc. 0014981-23.2010.8.26.0248 
– Ajuizada por JOSÉ SOUZA CORREIA (CPF 548.925.465-34). O Dr. Fábio Luís Castaldello, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1a Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 51.154, do CRI de Indaiatuba/SP: IMÓVEL - lote de terras com situado a Rua Nagib Simão, 178, Jardim Morada do Sol, benfeitorias com três pavimentos e três casas independentes sendo no andar térreo a primeira casa 
com 47,86m2 com 1 quarto 1 banheiro, cozinha, sala e lavanderia, a segunda casa com 61,06 m2 com 1 quarto, 1 banheiro, cozinha, sala e lavanderia e no andar superior a terceira casa com 163,84 m2 com 2 quartos sendo 1 suite, banheiro sala, cozinha varanda, despensa e o ultimo 
pavimento área coberta com churrasqueira, sob nº 25-B da quadra 176, do loteamento denominado Jardim Morada do Sol, nesta cidade e comarca de Indaiatuba, medindo 5 metros de frente para Rua Nagib Simão; igual medida nos fundos divisando com lote 24; do lado esquerdo 
de quem da rua olha para o imóvel mede 25 metros e divisa com lote 24; do esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 25 metros e divisa com o lote 25ª, encerrando 125 metros quadrados. AVALIAÇÃO: R$ 530.118,74 (quinhentos e trinta mil, cento e dezoito reais e setenta e 
quatro centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em junho/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus atualizada pela ARISP, conforme AV-03 de 18.11.2013 – PENHORA – em favor de em favor de Rubens P de Araújo, nos autos processo nº 1809/2013; conforme 
AV-04 de 19.03.2014 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-05 de 22.03.2015 – PENHORA – em favor de em favor de Sebastião Lombardi, nos autos processo nº 0015864-33.2011.8.26.0248; conforme AV-06 de 11.03.2016 – PENHORA – em favor de Marilene Oliveira Vidal, 
nos autos processo nº 001151º-67.2012.8.26.0526; conforme AV-07 de 24.08.2016 – PENHORA – em favor de Marua Dulce Lopes Camargo, JEC de Indaiatuba, nos autos processo nº 218/2012; conforme AV-08 de 23.10.2017 – PENHORA – em favor de Manoel Gonçalves dos Santos, 
nos autos processo nº 0004359-84.2011.8.26.0516; conforme AV-09 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Jonathan Augusto Ferreira Nunes, nos autos processo nº 0011187-96.2011.8.26.0526; conforme AV-10 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Nivaldo Cardoso, nos autos 
processo nº 0002950-39.2012.8.26.0526; conforme AV-11 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Manoel Castorino Biao dos Santos, nos autos processo nº 0007391-97.2011.8.26.0526; conforme AV-12 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Valdecir Gilvan Rodrigues Costa, 
nos autos processo nº 0009802-16.2011.8.26.0526; conforme AV-13 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Adalberto Liberato, nos autos processo nº 0000968-87.2011.8.26.0526; conforme AV-14 de 25.04.2018 – PENHORA – em favor de Jacira Barbara da Silva, nos autos processo 
nº 0004336-41.2011.8.26.0526; conforme AV-15 de 28.05.2018 – PENHORA – em favor de Valdeci Clemente Ibeman, nos autos processo nº 0001015-61.2012.8.26.0526. DEPOSITÁRIO: Sr. Valdeci Clemente Imberman, RG 26.589.987 e CPF nº 256.627.058-95. As fotos e a descrições 
detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

VARA ÚNICA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NAZARÉ PAULISTA – OFÍCIO ÚNICO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ETABEL TRANSPORTES LTDA (CNPJ 07.436.460/0001-06), na pessoa de seu representante 
legal; ETAPORT TRANSPORTES CONTROLADOS LTDA (CNPJ 13.685.021/0001-30) na pessoa de seu representante legal; BRUNA FRANCISCA DUTRA TERRA MIGLIOLLI (CPF 354.069.818-38), RAFAEL GABRIEL MIGLIOLLI (CPF 269.710.148-98), expedido nos autos da 
ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Contrato Bancário – Proc. 1002099-53.2015.8.26.0695 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Leonardo Manso Vicentin, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Nazaré 
Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 18:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matrícula Nº 116.586 do CRI de Atibaia/SP - IMÓVEL: (AREA “A”) Um prédio comercial situado à Rua João de 
Deus Gonçalves, nº 80, Vila São José, zona urbana do município de Bom Jesus dos Perdões, comarca de Atibaia-SP, com a área de 904,79 m2, medindo 27,37 metros de frente para a Rua João de Deus Gonçalves; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 47,50 metros 
confrontando com a propriedade de José Oliveira Canedo; do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, mede 29,39 metros, confrontando com a Área B (mat. 116.587); e 29,89 metros nos fundos confrontando com parte da propriedade de Ana da Aparecida dos Santos, cadastro 
municipal 004.00.AA.00360.016. BENFEITORIAS: consta do laudo de avaliação � s. 173, que possui um Galpão com área construída de 928,66m2, AVALIAÇÃO: R$ R$ 1.658.719,88 (Hum milhão seiscentos e cinquenta e oito mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos) 
devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP (junho/2018). ÔNUS: consta de certidão de ônus extraída através do site ARISP: conforme AV-01 de 17.05.2016 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-02 de 23.08.2016 – PENHORA – em favor de Cicero Donizete Ra� a, nos 
autos do processo nº 1023150-54.2014.8.26.0114; conforme AV-03 de 08.03.2017 – ARRESTO – em favor de Banco Safra S/A, nos autos do processo nº 10005203-72.2016.8.26.0048. Lote 2: Matrícula Nº 116.587 do CRI de Atibaia/SP - IMÓVEL: (AREA “B”) situado de frente para a 
Rua João de Deus Gonçalves, nº 90, Vila São José, zona urbana do município de Bom Jesus dos Perdões, comarca de Atibaia-SP, com a área de 321,00 m2, medindo 12,76 metros de frente para a Rua João de Deus Gonçalves; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 
29,39 metros confrontando com a Área A (mat. 116.586); do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, mede 20,95 metros, confrontando com a Área C (mat. 116.588); e 15,29 metros nos fundos confrontando com parte da propriedade de Ana da Aparecida dos Santos, cadastro 
municipal 003.00.AB.19220.016. AVALIAÇÃO: R$ 287.986,34 (duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP (junho/2018). ÔNUS: consta de certidão de ônus extraída através do site ARISP: 
conforme AV-01 de 17.05.2016 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-02 de 23.08.2016 – PENHORA – em favor de Cicero Donizete Ra� a, nos autos do processo nº 1023150-54.2014.8.26.0114; conforme AV-03 de 08.03.2017 – ARRESTO – em favor de Banco Safra S/A, nos autos 
do processo nº 10005203-72.2016.8.26.0048; LOTE 3: Matrícula Nº 116.588 do CRI de Atibaia/SP - IMÓVEL: (AREA “C”) situado de frente para a Rua João de Deus Gonçalves, nº 100, Vila São José, zona urbana do município de Bom Jesus dos Perdões, comarca de Atibaia-SP, com a 
área de 315,67m2, medindo 24,67 metros de frente para a Rua João de Deus Gonçalves; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 20,95 metros confrontando com a Área B (mat. 116.587); do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, mede 4,64 metros, confrontando 
a propriedade de José Bueno do Prado; e 29,57 metros nos fundos confrontando com parte da propriedade de Ana da Aparecida dos Santos, cadastro municipal 003.00.AB.19220.016. AVALIAÇÃO: R$ 215.735,36 (duzentos e quinze mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e seis 
centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP (junho/2018). ÔNUS: consta de certidão de ônus extraída através do site ARISP: conforme AV-01 de 17.05.2016 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-02 de 08.03.2017 – ARRESTO – em favor de Banco Safra S/A, nos 
autos do processo nº 10005203-72.2016.8.26.0048; Lote 4: Matrícula Nº 6.841 do CRI de Atibaia/SP - IMÓVEL: situado de frente para a Rua José Luiz de Abreu, nº 276, esquina com a Rua Pe. Roque Gonçalves, Cidade de Bom Jesus dos Perdões, correspondente parte do lote 1, quadra 
8, da Vila São José, medindo 9,50m, para a Rua José Luiz de Abreu, mais 2,50m onde faz esquina com a Rua Pe. Roque Gonçalves, 18,40m, em lado onde confronta com Antonio Olímpio Martins, 17,40m, em outro lado onde divide com Amado Joaquim Fonseca, cadastro municipal 
004.00.00.00674.022. BENFEITORIAS: Imóvel possui uma área total construída de 138,83m2, possuindo 03 (três) edi� cação, com destinação residencial, sendo, duas residenciais, uma na frente e outra nos fundos, ambas constituídas por andar térreo, e uma Cobertura, utilizada como 
área de serviços. AVALIAÇÃO: R$ R$ 223.876,31 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP (junho/2018). ÔNUS: consta de certidão de ônus extraída através do site ARISP: conforme AV-04 
de 17.05.2016 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-02 de 08.03.2017 – ARRESTO – em favor de Banco Safra S/A, nos autos do processo nº 10005203-72.2016.8.26.0048. DEPOSITÁRIO: RAFAEL GABRIEL MIGLIOLLI, e BRUNA FRANCISCA DUTRA TERRA MIGLIOLLI. 
As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SONIA MARIA PEREIRA CARNEIRO BRANCO (CPF 103.386.548-60) e JOSE PAULO COLLAÇO CARNEIRO BRANCO 
(CPF 872.863.788-72), os coproprietários FRANCISCO COLACO CARNEIRO BRANCO, ANTONIA BOUZAS ARADAS e AUREA MARIA CARNEIRO BRANCO DE JANCSO, e demais interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Locação 
de imóvel – Proc. 0001162-56.2018.8.26.0048 – Ajuizada por WILMA LALLO DE TOLEDO (CPF 606.353.478-49). O Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/ SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no 
dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate 
de imóvel de incapaz, (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel sob matrícula 17.666 do CRI de Atibaia: Um terreno, sem benfeitorias, sob nº 145, da quadra nº 08, do plano de 
loteamento e arruamento denominado Loanda, situado no Bairro do Loanda, zona rural deste município e Comarca de Atibaia, com a área de 429m², ou sejam, linearmente 11m de frente, onde confronta com a Rua Indianópolis, 11m nos fundos, onde confronta com o lote nº 162; por 
39m de cada lado, da frente aos fundos, confrontando, pelo lado direito com o lote nº 146 e pelo lado esquerdo com os lotes nºs 142,143 e 144. Av.3 – Matr. 17.666 – Foi edi� cado um prédio residencial com 330,50m² de área construída, com frente para a Rua Aloysio Afonso Nogueira, 
nº 148, assim compreendido: Residência: Pav. Térreo com 134,50m²; Pav. Superior com 101,00m²; Edícula com 56,00m² e Piscina/SPA c/ 39,00m² AVALIAÇÃO TOTAL R$ 728.648,10 (Setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e dez centavos) atualizado até julho 
de 2018 pela tabela de índices do TJSP. ONUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.9 Penhora Exequenda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARTINÓPOLIS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSE CARLOS GONCALVES, os coproprietários EDUARDO TEIXEIRA GONÇALVES e CASSIA MARIA CA-
MARGO DE MELLO GONÇALVES, os credores hipotecários BANCO DO BRASIL e UNIÃO expedido nos autos da ação de Procedimento Comum – Cheque – Proc. 0101343-25.2010.8.26.0346 – Ajuizada por AGUIA FERRAMENTAS PNEUMATICAS LTDA REP MARCOS LUIZ 
DE SOUZA O Dr. Vandickson Soares Emidio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 
14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: parte 
ideal correspondente a 50% de um imóvel rural, com área de 15,31,44 alqueires, objeto da matrícula nº 2.528 no Cartório de Registro de Imóveis Martinópolis/SP: Um imóvel rural com a área de 15,31,44 alqueires ou 37,06,08,48 há, contendo uma casa residencial, de madeira, com 
5 cômodos, coberta de telhas francesas, confrontando-se ao norte, com propriedades de Benvinda Gouveia e João Guezhaldt; ao sul, com propriedades de Joaquim Limeira e outros; a leste, com propriedade de Joaquim Teixeira Dias e Elias Teixeira Dias; a oeste, com propriedade de 
José Lucena de Medeiros e João Rodrigues Rocha. Localização: Vista Alegre, Sítio – 1ª Secção do Núcleo Colonial B. Ventura Fazenda Mont’Alvão. AVALIAÇÃO (50%): R$ 382.750,00 (trezentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais) em março de 2016, que será atualizado 
até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.3 Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.4 Hipoteca em favor da UNIÃO; R.5 Hipoteca em favor da UNIÃO; Av.12 Bloqueio de 50% do imóvel; Av.13 Penhora de 50% do imóvel – Processo 482.01.2007.025809-4 – 5ª 
Vara Cível de Presidente Prudente/SP; Av.14  Existência de Ação distribuída – Processo 0004562-28.2008.8.26.0081 – 2ª Vara Cível de Adamantina/SP; Av.15 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Executado As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA (CNPJ 46.822.417/0001-30), LUIZ FRANCISCO 
ROLDÃO SANCHES (CPF 122.739.798-43) e IVONE ALCOLÉA SANCHES (CPF 292.560.578-83), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1018083-02.2014.8.26.0602 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO 
S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. José Elias � emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 
14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: imóvel sob 
Matrícula 8.168 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba: Um terreno com a área de 144.088,00 metros quadrados no bairro do Passa Três, no lugar denominado “Itapecirica” no distrito de Brigadeiro Tobias, com as medidas e confrontações seguintes: iniciando na estrado 
do bairro, junto a divisa de Francisco Martins, segue com este 276,00 metros, aí quebra à esquerda e segue 596,00 metros, com Benedito Fernandes Correia, aí faz pequena quebra à esquerda e segue 35,00 metros, aí quebra novamente à esquerda e segue 343,00 metros, confrontando 
com Arnaldo Casartelli, sendo que nessa linha de divisa atravessa a estrada; aí quebra à direita e segue 233,00 metros, com o mesmo Arnaldo Casartelli; aí quebra à esquerda e segue 372,00 metros, com os herdeiros de Isaias, quebra novamente à esquerda e segue 202,00 metros, com 
J.G. Requena, aí quebra à esquerda 44,60 metros e depois à direita 218,00 metros e depois quebra à direita e segue por uma barroca seca, atravessa o córrego e sai na estrada confrontado com Guilherme Cossermelli, aí atravessa a estrada até dar na divisa com Francisco Martins, onde 
deu o início, com todas as benfeitorias existentes.”. Acesso: O acesso ao local é praticado sem impedimento tomando por trajeto a partir do encontro das ruas São Bento e XV de Novembro, seguindo e ao � nal desta última pela ponte Maurício Dellosso e em continuidade pela Avenida 
São Paulo até trevo de ligação com a Rodovia Raposo Tavares de onde se toma à esquerda e seguindo por esta até o Km 90 atingindo a Estrada do Banho Turco, à direita, onde será encontrado o imóvel. INCRA 632.120.009.407-0. Benfeitorias: As benfeitorias do imóvel se concentram 
no entorno de uma casa muito antiga e são todas extremamente rudimentares. AVALIAÇÃO: R$ R$ 14.500.000,00 (Catorze milhões e quinhentos mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.6 Hipoteca em 
favor do Banco do Brasil; Av.7 Existência de Ação – 1002970-08.2014.8.26.0602 – 4ª Vara Cível de Sorocaba; Av.8 Imóvel Arrestado; Av.9 Presente demanda; Av.10 Existência de Ação – 1010543-63.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.11 Existência de Ação – 1010551-
40.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.10 e Av.17 Penhora – 1010538-41.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.13 e Av.15 Penhora – 1010513-28.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.14 Existência de Ação – 0011264-75.2014.5.15.0003 – 2ª Vara do 
Trabalho de Sorocaba; Av.16 Existência de Ação – 1031514-06.2014.8.26.0602 – 5ª Vara Cível de Sorocaba. DEPOSITÁRIO: Executada DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.361.178,97 ATÉ NOVEMBRO DE 2016. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Construtora Gomes Lourenço S/A - Em Recuperação Judicial
NIRE 35.300.050.789 | CNPJ/MF n.º 61.069.050/0001-10

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam as Senhoras e os Senhores Acionistas da Construtora Gomes Lourenço S/A - em Recuperação Judicial convocados para 
a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará aos 27/08/2018, às 10 h, na sede da Companhia, na Estrada Djalma Pinto 
Ribeiro, 60, sala 2- Bairro Potuverá/Engenho, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06870-300, para deliberar acerca (i) Alteração do 
endereço da sede social, retornando para a Rua Antonio Ramiro da Silva, nº 250, Jardim do Lago/SP, CEP: 05397-000 na Cidade 

da Serra, 13/08/2018. Carlos André Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor; Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor
Publicações: 15, 16 e 17/08/2018

ESPERANÇA SERVIÇOS  MÉDICOS E DE DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/MF nº 65.582.678/0001-75 - NIRE 35.300.130.545

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de junho de 2018. 1. Data, hora e local: 
No dia 13 de junho de 2018, às 10h, na sede do Esperança Serviços Médicos e de Diagnósticos S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua das Perobas, 344, Jabaquara, 
CEP: 04.321-120. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto 
no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme atesta Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: 
Paulo Junqueira Moll; Secretário: Henrique Cipriano Policastro. 4. Deliberações tomada pelo acionista 
representando a totalidade do capital social: 4.1. Aprovar, sem qualquer emenda ou ressalva, a 
distribuição de dividendos ao acionista da Companhia, no montante total de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) à conta de Reserva de Lucros, apurado com base no balanço levantado em 31 de 
maio de 2018. 4.2. Autorizar a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, 
Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada, e depois lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelo acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 6. Assinaturas: Mesa: Paulo Junqueira Moll - Presidente; 
Henrique Cipriano Policastro - Secretário. Acionista: Rede D’Or São Luiz S.A. representado por seus 
Diretores os Srs. Paulo Junqueira Moll e Mauro Teixeira Sampaio. Confere com o original lavrado em 
livro próprio. São Paulo, 13 de junho de 2018. Henrique Cipriano Policastro - Secretário. JUCESP - 
Registro nº 369.636/18-1 em 03/08/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). MANUEL DA CUNHA
GONÇALVES, PORTUGUÊS, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, ANALISTA SOFTWARE, CPF: 091.573.428-
14 e seu cônjuge MILENE ALVES DE SOUZA, BRASILEIRA, ECONOMISTA, CPF:
080.153.608-11  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à:
ESTRADA DAS LÁGRIMAS, Nº 3.621, AP 102, NO 10º ANDAR DO EDIFÍCIO ARACAJU,
BLOCO 06, PARTE INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL, NO 18º
SUBDISTRITO IPIRANGA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e
horários: 1º Leilão: Dia: 20/08/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) AV.GUILHERME
COTCHING, Nº 117O, AG. VILA MARIA, COD. 0273, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão:
Dia: 10/09/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão,
na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar,
para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes
ao financiamento imobiliário contrato nº 1181641231995, relativo ao imóvel acima
descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 6  Registro Geral de Imóveis de SÃO
PAULO/SP, sob nº 113.054. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de
não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

15, 16 e 17/08/2018.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula XIX do Termo de Securitização fi rmado em 10 de novembro de 2017, convoca os 
Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 05 de setembro de 
2018, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar a seguinte Ordem do 
Dia: (i) alterar, em parte, a Defi nição de “Documentos Comprobatórios” previsto no Termo de Securitização, para admitir 
que onde se lê: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com os respectivos aceites, acompanhadas das 
respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de Recebimento de Insumos nos termos previstos na 
Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, acompanhadas de Notas Fiscais e original dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos), passe a constar: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com 
os respectivos aceites, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de 
Recebimento de Insumos nos termos previstos na Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, 
acompanhadas de originais ou cópias autenticadas das Notas Fiscais e cópia autenticada dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos); (ii) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, aprovar seu efeito 
retroativo, para que sua vigência e efi cácia seja considerada a partir da data de emissão, qual seja, dia 10 de novembro 
de 2017, ratifi cando os atos praticados neste sentido; (iii) alterar, em parte, a Defi nição de “Aviso de Recebimento” 
previsto no Termo de Securitização, para passar a viger, a partir da data da assembleia que a aprovar, com a seguinte 
redação: “o comprovante escrito original ou cópia, emitido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, relativo ao 
recebimento das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições Negociais, com a assinatura da pessoa 
que recebeu e a data da entrega do documento, que possui validade jurídica para a demonstração do recebimento do 
objeto postal ao qual se vincula. Ou, ainda, a comprovação de recebimento por meio de correspondência 
escrita enviada por meio eletrônico das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições 
Negociais, desde que o fi m pretendido seja atingido, permitido o envio por correio eletrônico (e-mail) 
com aviso de recebimento.” (destacamos); (iv) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, autorizar que a 
Emissora e o Agente Fiduciário, bem como demais prestadores de serviço desta Emissão, procedam à alteração dos 
Documentos da Operação, readequando-os no mesmo sentido; (v) aprovar a prorrogação do prazo para aditamento ao 
Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 10.2.2 de referido instrumento, para admitir que, por uma única vez, o 
seu primeiro aditamento para refl etir os Créditos do Agronegócio Adicionais adquiridos pela Emissora seja realizado até 
30 de julho de 2018, seguindo os demais aditamentos o prazo previsto na Cláusula 10.2.2, trimestralmente, a contar da 
data de 30 de julho de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o 
instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede 
da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 10 de agosto de 2018. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão 

da Isec Brasil Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), 
nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
6ª Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 14h30, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 
215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: (i) Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas, vencidas celebradas com terceiros em valor 
superior a R$ 5.000.000,00, conforme cláusula 7.1 alínea (g) do Instrumento particular de Contrato de Financiamento Imobiliário; (ii) Medidas a serem adotadas em relação 
à custódia do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, com Garantias Reais e Fidejussória, sob a Forma Escritural, 
celebrada em 23/07/2014 (“CCI 5 e 6”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em razão da liquidação extrajudicial da Domus Companhia 
Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora ao Agente Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 8ª Série da 1ª Emissão 

da ISEC Brasil Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 8ª Série da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” 
respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 8ª, Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 15h00, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: (i) Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas vencidas 
celebradas com terceiros em valor superior a R$ 5.000.000,00; conforme cláusula 7.1 alínea (g) do Instrumento particular de Contrato de Financiamento Imobiliário; 
(ii) Medidas a serem adotadas em relação à custódia do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Integral, com Garantias Reais 
e Fidejussória, sob a Forma Escritural, celebrada em 15/12/2014 (“CCI 8”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em razão da 
liquidação extrajudicial da Domus Companhia Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento 
público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora ao Agente 
Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0011658-10.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
GESSO TALISMÃ LTDA ME (CNPJ. 10.502.551/0001-07) E COSMA PEREIRA MAGALHÃES (CPF. 292.243.651- 91),
que nos autos da ação Monitória, em cumprimento de sentença, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, procedeu-se a
penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 11.070,98 e R$ 68,75. Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      14 e 15 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096269-56.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Paulo Henrique Martins de Almeida (CPF. 362.521.958-12), que Fundação Armando Álvares Penteado
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 6.940,78 (setembro de 2015),
referente ao Instrumento Particular de Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                      15 e 16 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1123119-50.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cesar Augusto Vieira Macedo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Rensheng Zhang (CPF. 235.852.378-00), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.643,25 (outubro de 2015), referente a Nota de
Serviço n° 313000, oriunda da prestação de serviço de atendimento médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                          15 e 16 / 08 / 2018

Lance mínimo de
privatização de

12 aeroportos cai

pela metade

O governo decidiu diminuir em
mais de 50% o valor do lance míni-
mo do próximo leilão de aeropor-
tos. A decisão vale para 12 dos 13
terminais que o governo quer
transferir para a iniciativa privada.
As informações foram divulgadas
na segunda-feira (13) à noite pelo
Ministério dos Transportes.

A decisão de privatizar os ae-
roportos foi anunciada pelo go-
verno no segundo semestre de
2016. Na ocasião, os 13 terminais
foram divididos em três blocos
regionais definidos conforme a
localização geográfica. As novas
concessões à iniciativa privada
terão prazo de 30 anos. Com a re-
dução, a outorga mínima prevista
para os três blocos de aeroportos
passou de R$ 437,6 milhões para
R$ R$ 208,4 milhões.

O bloco Nordeste, formado
pelos aeroportos de Recife,
Maceió, Aracaju, João Pessoa,
Campina Grande (PB) e Juazeiro
do Norte (CE) teve o lance míni-
mo reduzido de R$ 360,4 milhões
para R$ 173 milhões.

Já no bloco Sudeste, que in-
clui os aeroportos de Vitória e
Macaé (RJ), a redução foi de R$
66,8 milhões para R$ 33,1 milhões.
No bloco do Centro-Oeste, a re-
dução do lance mínimo foi de R$
10,4 milhões para R$ 2,3 milhões.

Além de reduzir o valor, o Mi-
nistério dos Transportes informou
que o governo decidiu retirar do
bloco Centro-Oeste o terminal de
Barra do Garças, em Mato Gros-
so. Com isso, o bloco ficou com
os aeroportos mato-grossense de
Cuiabá, Sinop, Rondonópolis e
Alta Floresta.

“A retirada do aeroporto regi-
onal foi necessária para melhorar
a atratividade econômico-finan-
ceira do bloco, de modo a garan-
tir os investimentos nos demais
terminais e beneficiar os passa-
geiros. O futuro concessionário
dos terminais do Centro-Oeste
não terá que pagar indenização à
Infraero referente ao custeio do
Programa de Adequação de Efeti-
vo da estatal”, disse a assessoria
do ministério.

Além da redução do lance mí-
nimo para os blocos, o governo
também decidiu reduzir o requisi-
to mínimo para a habilitação téc-
nica dos operadores interessados.
Para o bloco Nordeste agora será
exigida experiência em aeroportos
com no mínimo 5 milhões de pas-
sageiros ao ano – antes a exigên-
cia era de 7 milhões. Para os de-
mais blocos (Sudeste e Centro-
Oeste), a exigência será de 1 mi-
lhão de passageiros ao ano – an-
teriormente eram 3 milhões.

O governo decidiu também ele-
var a previsão de investimentos
para dez dos 12 aeroportos. Assim,
o aeroporto de Vitória permaneceu
com a previsão inicial de investi-
mentos de R$ 319 milhões e o aero-
porto de Macaé (RJ) teve redução
no investimento previsto, de R$ 324
milhões para R$ 311 milhões.

O ministério disse ainda que
protocolou os estudos para o lei-
lão no Tribunal de Contas da
União (TCU) no dia 23 de julho e
aguarda o aval da Corte para pu-
blicar o edital. A previsão do go-
verno é fazer o leilão ainda em
2018. (Agencia Brasil)
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AC ACCESSORIZE BRASIL LTDA (CNPJ 04.572.917/0001-11), e FRANCISCO CONDE NETO (CPF 636.938.608-
15), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 1013307-15.2016.8.26.0011 – Ajuizada por BR MALL PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 06.977.745/0001-91) e FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BM JARDIM SUL – FII 
(CNPJ 14.879.856/0001-93). O Dr. Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Um prédio e seu respectivo 
terreno, situado à Rua David Pimentel, nº 571, no 30º Subdistrito Ibirapuera, medindo o terreno que representa o lote nº 1 da quadra 46 do loteamento do Jardim Morumby, 26,95 metros de frente para a citada rua; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde confronta com 
terrenos da Cia. Imobiliária Morumby mede 69,30 metros de frente aos fundos, do lado esquerdo, na mesma posição, onde confronta com o lote 1-A, mede 55,30 metros de frente aos fundos, e nos fundos, confrontando com a mesma Cia. Imobiliária Morumby, mede 20,00 metros, 
perfazendo a área de 1.297,00 metros quadrados – contribuinte nº 123.210.0002-2, registrado sob matrícula nº 75.526 - 15º CRI de São Paulo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem, oitocentos mil e oitenta e seis reais), em abril de 2018. ÔNUS: Constam na matrícula 
do imóvel: Av.11 – EXISTÊNCIA DA AÇÃO – Execução em trâmite pela 6ª Vara Cível da Com. de Jundiaí, Processo nº 1008149-55.2016.8.26.0309; Av.12  – EXISTÊNCIA DA AÇÃO – Execução em trâmite pela 1ª Vara Cível da Reg. da Lapa, Processo nº 1010146-18.2016.8.26.0004; 
Av.13  - ARRESTO – nos autos da ação de Execução em trâmite pela 1ª Vara Cível da Reg. da Lapa, Processo nº 1010146-18.2016.8.26.0004; Av.14 – EXISTÊNCIA DA AÇÃO – Execução em trâmite pela 16ª Vara Cível da Capital-SP, Processo nº 1075076-48.2016.8.26.0100; Av.15 – 
EXISTÊNCIA DA AÇÃO EXEQUENDA; Av.16 – ARRESTO – nos autos da ação de Execução em trâmite pela 16ª Vara Cível da Capital-SP, Processo nº 1075076-48.2016.8.26.0100; DEPOSITÁRIO: FRANCISCO CONDE NETO (CPF 636.938.608-15). As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) APOLO 12 RS AUTO POSTO LTDA (CNPJ 52.782.091/0001-68) na pessoa de seu representante lega, bem como na sua 
pessoa REMILDO DE SOUZA (CPF 562.930.899-87), e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PERCATÓRIA nº 0000817-67.2015.8.26.0510 (oriunda da 1ª Vara Cível Comarca de Campinas/SP, Cumprimento de Sentença nº 0004064-66.2004.8.26.0114). Ajuizada por 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (CNPJ 34.274.233/0003-06). A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª 
Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do NCPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): OBS: Se o lance atingir valor entre 40% e 59%, 
estará condicionado à liberação pelo juízo - lance condicional. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 42.047 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: Um terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua 21, lado impar, entre a Estrada de Batori e a Avenida 
40, localizado distante 169,79 metros da referida Estrada de Batovi; medindo 14,52m face com a rua 21; 14,56m na face dos fundos, confrontando com o loteamento Matheus Maniero, por 76,27m da frente aos fundos, no lado direito de quem da frente olha o imóvel confrontando com 
Raquel Wenzel Cirilo de Almeida e seu marido João Paulino de Alves, Renato Wenzel Cirilo e Rogério Wenzel Cirilo, e 75,14m da frente aos fundos no lado esquerdo confrontando com Reinaldo Doranti, encerrando uma área total de 1.099,29m2. Contribuinte 01-17.111.0692.001. 
Conforme laudo de avaliação de �s. 269/270, Consta que sobre o referido terreno existem benfeitorias no interior correspondente a Galpões sendo: A) Galpão construído em alvenaria revestida com argamassa e com acabamento em tinta látex, esquadrias de ferro e cobertura com 
telhas de aço, com área construída de 626,08m2, com idade aparentemente de 10 anos, podemos classi�ca-la sendo do tipo “GALPÃO COMERCIAL”. B) Galpão construído em alvenaria e fechamento metálico, revestida com argamassa e com acabamento em tinta látex, esquadrias de 
ferro e cobertura com telhas de aço, com área construída de 244,20m2, com idade aparentemente de 10 anos, podemos classi�ca-la sendo do tipo “GALPÃO COMERCIAL”. C) Cobertura construída sobre estrutura metálica, com telhas de aço, piso concreto, com área construída de 
112,10m2, com idade aparente de 10 anos, podendo ser classi�cada como “GALPÃP COMERCIAL”. AVALIAÇÃO: R$ 1.234.468,50 (Hum Milhão, duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) atualizado pela tabela do TJSP, em Maio/2018. 
ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.3 HIPOTECA – em favor Texaco Brasil S/A; Av.4 – BLOQUEIO – em favor de Pina e Soares Advogados Associados, nos autos da Carta precatória 1486/2006, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Com. de Rio Claro, oriunda dos autos em tramite 
pela 2ª Vara cível da Comarca de Piracicaba, Processo nº 2383/2005 – Execução. DEPOSITÁRIO: REMILDO DE SOUZA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TUPÃ/SP – 3º OFICIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LEIA MARANGONI ASSUMPÇÃO (CPF 110.667.938-59); LAIDE MARANGONI ASSUMPÇÃO (CPF 058.454.488-
08); e ODAIR VITOR DA SILVA (CPF 066.168.428-86)  e demais interessados, expedido nos autos da ação de ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1000772-87.2014.8.26.0637 – Ajuizada por LAERCIO MARANGONI ASSUMPÇÃO (CPF 038.751.048-62) e MARIA HELENA 
REIS ASSUMPÇÃO (CPF 083.670.728-12) O Dr. Emílio Gimenez Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tupã/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior ao da avaliação judicial (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula nº 43.804 – CRI de Tupã: 
IMÓVEL situado a Avenida Brasil, 141, Bairro Abarca, neste Município de Tupã, lote de terreno sob nº 04, da quadra nº 15, no qual contem uma rancho de tabuas, coberto de telhas, sob nº 141 da rua VX, cujo lote mede 12,00m de frente para a referida rua VX, por 30,00m da frente 
aos fundos, confrontando dos lados com os lotes 02 e 06, e nos fundos com o lote nº 05, da mesma quadra. CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO: consta que sobre o referido imóvel fora erigida uma casa com as seguintes dependências, 07 cômodos e um WC interno. AVALIAÇÃO: 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) em agosto/2015. ÔNUS: dos autos nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE BILAC /SP – OFÍCIO ÚNICO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDGAR RIBEIRO FERRAZ, (CPF 128.957.018-30), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 1000491-63.2017.8.26.0076 – Ajuizada por ADRIANA ALBANO (CPF 116.202.798-35) O Dr. João Alexandre Sanches Batagelo, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Bilac-SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com 
início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1)- Matrícula nº 6.292 do CRI de Birigui/SP: Um lote de terras, sob nº 84, da quadra nº 101, situado na Rua Berlamino Fanhari, nesta cidade e comarca de Bilac, Estado de São Paulo, com 
a área de 311,41 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: pela frente, medindo 11,68 metros, confronta com a citada Rua Berlamino Fanhari; pelo lado direito, de quem da Rua olha para o imóvel, medindo 27,55 metros, confronta com o Lote nº 76, da quadra nº 
101; pelo lado esquerdo, medindo 27,96 metros, confronta com o Lote nº 96, da quadra 101; e, pelos fundos, medindo 10,77 metros, confronta parte com o imóvel nº 58 e parte com o imóvel nº 70, ambos da Rua Augustho Ramos”. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco 
Mil Reais). DEPOSITÁRIO: Edgar Ribeiro Ferraz. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.6 PENHORA EXEQUENDA. (LOTE-2) Matrícula nº 6.287 do CRI de Birigui/SP: Um lote de terras, sob nº 44, da quadra nº 101, situado na Rua Berlamino Fanhari, nesta cidade e comarca 
de Bilac, Estado de São Paulo, com a área de 282,61 metros quadrados, com as seguinte medidas e confrontações: pela frente, medindo 11,00 metros, confronta com a citada Rua Berlamino Fanhari; pelo lado direito, de quem da referida via pública olha para o imóvel, medindo 25,49 
metros, confronta com o lote nº 36; pelo lado esquerdo, medindo 25,90 metros, confronta com o lote nº 52; e, pelos fundos, medindo 11,007 metros, confronta parte com o imóvel nº 132, da Rua Augustinho Ramos e parte com o Lote nº 319, da Qudra nº 101. AVALIAÇÃO TOTAL: 
R$ 60.000,00 (Sessenta Mil reais). DEPOSITÁRIO: Edgar Ribeiro Ferraz. ÔNUS: NADA CONSTA. (LOTE-3) 56-Cinquenta e seis - VACAS, acima de 36 meses, as quais cada uma avaliada em R$ 2.100,00. AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 117.600,00 (Cento e dezessete mil e seiscentos reais) 
– em (março/2018) (LOTE-4) 51-Cinquenta e um - NOVILHAS, Fêmeas, de 24-36 meses, as quais cada uma avaliada em R$ 1.300,00. AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil e trezentos reais)– em (março/2018) (LOTE-5) 29- Vinte e nove - GARROTES, Machos, de 
12-24 meses, as quais cada um avaliado em R$ 1.100,00. AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 31.900,00 (Trinta e um mil e novecentos reais) – em (março/2018) (LOTE-6) 2- Dois - BOIS, acima de 36 meses, as quais cada um avaliado em R$ 2.500,00. AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 5.000,00 (Cinco 
mil reais) – em (março/2018) DEPOSITÁRIO: Edgar Ribeiro Ferraz. ÔNUS: DOS AUTOS NA CONSTA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI /SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AUREA MARIA ESPINDOLA, (CPF 290.849.318-74); e VANTUIR ESTEVAN FRANCISCO, (CPF 255.085.868-90), e 
demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 1004619-60.2016.8.26.0077 – Ajuizada por ANA MARIA DO NASCIMENTO MEDINA (CPF 073.644.588-91) O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de BiriguiSP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) Matrícula 39.966 do CRI de Birigui/SP: Imóvel à Rua Marisa Athayde Nakad, número 334, bairro 
Jardim Vista Alegre, cidade de Birigui/SP, lote de terreno, sob nº 17 da quadra “G”, situado com frente para o lado impar da Rua 06, distante 30,00m da esquina com a rua 03, no loteamento denominado JARDIM VISTA ALEGRE, anexo a esta cidade, distrito, município de Birigui, com 
área de 250,00m2, medindo 10,00m de frente, confrontando com a Rua 06, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 25,00m, confrontando com o lote nº 16, pelo lado esquerdo mede 25,00m, confrontando com o lote nº 18, e nos fundos mede 10,00m2, confrontando 
com o lote 24, todos da mesma quadra. Cadastrado nesta Municipalidade sob nº 03-08-099-0017-2. BENFEITORIAS: Edi�cação com característica residencial (lazer) com área total construída em planta de 178,00 m², sendo a) uma construção em Edícula com 70,00 m², em alvenaria, 
constituída por Varanda aberta, Dormitório, Cozinha, Banheiro e Sala, forro em laje, piso em cerâmica; b) Varanda lateral aberta com 90,00 m² livres com piso em cerâmica e sem forro e c) piscina com 18,00 m² e entorno em piso cerâmico. Cobertura na Edícula e na Varanda em 
telhas cerâmicas sobre madeiramento. Instalações elétricas e hidráulicas em aparente normal funcionamento. Construção padrão simples. De modo geral as edi�cações em estão entre bom e regular estado de conservação. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 148.016,81 (Cento e quarento e 
oito mil, dezesseis reais e oitenta e um centavos. DEPOSITÁRIO: AUREA MARIA ESPINDOLA. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.6 PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VILLA UNIVERSITÁRIA III SPE LTDA (CNPJ 09.387.783/0001-82), o terceiro interessado PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOROCABA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0036652-73.2011.8.26.0602 – Ajuizada por ALBERTO FUDINORI HIRAKAWA (CPF 122.496.068-89). O Dr. José Elias �emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 72.534, 2º CRI de Sorocaba-SP: IMOVEL URBANO CHALE 12- QUADRA B, Rua Projetada 
s/n, atual Rua Professora Maria de Lourdes Bastos Martini, Sorocaba/SP, área construída 39,025m², área do terreno 39,225m, o imóvel encontra-se em boa conservação, cujo terreno faz frente com a Rua 03, onde mede 7,97, no lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde 
mede 10,46 metros, confronta com a unidade autônoma designada Chalé nº11 na quadra C, do lado esquerdo onde mede 10,46 metros, confronta em 8,54 metros com a unidade autônoma designada Chalé 07 da quadra C e em 1,92 metros com a unidade autônoma designada Chalé 
6 da quadra C e nos fundos onde mede 7,97 metros, confronta com a unidade autônoma designada Chalé 9  da quadra C. Tal edi�cação encontra-se inserida como gleba 6  do terreno denominado Sitio Inhambiru e compõe o Conjunto Residencial Vila Universitária III,  localizada no 
lado par da Rua Projetada, distante 284,58m da Rua Laura Maiello Kook, nesta cidade de Sorocaba/SP. Referida unidade terá direito ao uso de uma vaga no estacionamento 2 designada sob nº 12B.. Contribuinte Mobiliário:000313359. AVALIAÇÃO: R$ 67.181,00(sessenta e sete mil e 
cento e oitenta e um mil reais), que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do Imóvel: AV-03 PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: VILLA UNIVERSITÁRIA III SPE LTDA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VILLA UNIVERSITÁRIA III SPE LTDA (CNPJ 09.387.783/0001-82), o terceiro interessado PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOROCABA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0036652-73.2011.8.26.0602 – Ajuizada por ALBERTO FUDINORI HIRAKAWA (CPF 122.496.068-89). O Dr. José Elias �emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 72.534, 2º CRI de Sorocaba-SP: IMOVEL URBANO CHALE 12- QUADRA B, Rua Projetada 
s/n, atual Rua Professora Maria de Lourdes Bastos Martini, Sorocaba/SP, área construída 39,025m², área do terreno 39,225m, o imóvel encontra-se em boa conservação, cujo terreno faz frente com a Rua 03, onde mede 7,97, no lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde 
mede 10,46 metros, confronta com a unidade autônoma designada Chalé nº11 na quadra C, do lado esquerdo onde mede 10,46 metros, confronta em 8,54 metros com a unidade autônoma designada Chalé 07 da quadra C e em 1,92 metros com a unidade autônoma designada Chalé 
6 da quadra C e nos fundos onde mede 7,97 metros, confronta com a unidade autônoma designada Chalé 9  da quadra C. Tal edi�cação encontra-se inserida como gleba 6  do terreno denominado Sitio Inhambiru e compõe o Conjunto Residencial Vila Universitária III,  localizada no 
lado par da Rua Projetada, distante 284,58m da Rua Laura Maiello Kook, nesta cidade de Sorocaba/SP. Referida unidade terá direito ao uso de uma vaga no estacionamento 2 designada sob nº 12B.. Contribuinte Mobiliário:000313359. AVALIAÇÃO: R$ 67.181,00(sessenta e sete mil e 
cento e oitenta e um mil reais), que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do Imóvel: AV-03 PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: VILLA UNIVERSITÁRIA III SPE LTDA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES LTDA (CNPJ 09.029.126/0001-63), na pessoa de seu representante legal WALDECIR 
DA COSTA (CPF 089.678.499-15), e demais interessados, expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 1001570-50.2016.8.26.0549 – Ajuizada por UNIMED SANTA RITA, SANTA ROSA E SÃO SIMÃO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (CNPJ 
03.029.587/0001-50). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 
às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:) “UM 
VEÍCULO PAS/AUTOMÓVEL - VW/GOL 1.0 - ANO FAB. MOD.2011/2012, ÁLCOOL/GASOLINA PLACAS EYF-9336., CHASSI N. 9BWAA05U7CP058802, CÓDIGO RENAVAM 00343998335., em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ R$ 21.767,00 (vinte e um mil e 
setecentos e sessenta e sete reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  1.091,40. Restrição judiciária: Averbação CPC. LOTE 2:) - “UM VEÍCULO FIAT/STRADA FIRE FLEX - ESPÉCIE CAR/CAMINHONET/
CAR ABERTA – ANO FAB.MOD.2010/2010- ÁLCOOL/GASOLINA - PLACAS DKO-7347., CHASSI N. 9BD27803MA7274656 CÓDIGO RENAVAM 00215762991., em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 21.166,00(vinte e um mil e cento e sessenta e seis reais). ÔNUS: 
Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  623,99. Restrição judiciária: Averbação CPC. LOTE 3:) “UMA CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR ABERTA MARCA MODELO- SR/RANDON – ANO FAB.MOD.1993/1993 - 
PLACAS IHN-0579, CHASSI N. 9ADG12430PM098145- CÓDIGO RENAVAM 584764855, em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ R$ 20.000,00(vinte mil reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de 
R$  87,38. Restrição judiciária: Averbação CPC. LOTE 4:) “UMA CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR ABERTA MARCA MODELO- REB/A GUERRA – ANO FAB.MOD.1995/1995 - PLACAS ICX-7300, CHASSI N. 9AAG12630SCO15656- CÓDIGO RENAVAM 633873306, em bom 
estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 21.000,00(vinte e um mil reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  87,38. Restrição judiciária: Averbação CPC.LOTE 5:) “UMA CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR 
ABERTA MARCA MODELO- SR/RANDON - ANO. FAB.MOD.2003/2003 PLACAS BTB-9154, CHASSI N. 9ADGO75233M183657- CÓDIGO RENAVAM 00797521356, em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais). ÔNUS: Conforme informa 
o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  87,38. Restrição judiciária: Averbação CPC. LOTE 6:) “Uma CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR ABERTA marca modelo- SR/RANDON – ano FAB.MOD.2004/2005 -Placas BSG-6183, chassi n. 
9ADGO75245M211657- Código Renavam 00844635057 em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  87,38. Restrição judiciária: 
Averbação CPC. LOTE 7:) “Uma CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR ABERTA marca modelo- REB/A GUERRA AG GR – ano FAB.MOD.2004/2004 - Placas DBL2954, chassi n. 9AA07092G4C050226- Código Renavam 832310182, em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 
24.000,00(vinte e quatro mil reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o veículo débitos no valor de R$  87,38. Restrição judiciária: Averbação CPC. LOTE 8:) “Uma CARROCERIA/S.REBOQUE/CAR ABERTA marca modelo- SR/RANDON 
SR CA – ano FAB.MOD.2001/2002- Placas BSG6136, chassi n. 9ADG075212M169188- Código Renavam 768098521, em bom estado de conservação; AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais). ÔNUS: Conforme informa o site do DETRAN SP, no dia 14.05.2018, recai sobre o 
veículo débitos no valor de R$  87,38. Restrição judiciária: Averbação CPC. DEPOSITÁRIO: WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES LTDA, na pessoa de seu representante legal WALDECIR DA COSTA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARCO TORCATTO e LEONOR PAROTTE TORCATTO, e demais interessados, expedido nos autos da 
ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0027460-63.2017.8.26.0002 – Ajuizada por VICTOR BARONE.A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 309.122 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Terreno situado a Avenida Lucilo de Almeida, lote 21-A (parte do antigo lote 21) da quadra 22, do loteamento denominado 
Parque Arariba, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 5,00m de frente; da frente aos fundos, do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, mede 33,26m e do lado esquerdo mede 31,60m, confrontando pelo lado direito com o lote 20, e pelo lado esquerdo com o 
lote 21-B, e, nos fundos confrontando com parte dos lotes 03 e 10, mede 5,78m em dois segmentos de reta, sendo o primeiro com 2,91m, e o segundo com 2,87m, encerrando a área de 167,21m². Contribuinte 168.183.0053-6. Conforme Laudo: Foi edi�cada uma casa térrea com 3 
dormitórios, sendo 1 suíte, 1 sala, 1 cozinha, 1 banheiro, 1 quintal, 1 quarto nos fundos e com 1 garagem, com área total de 138,00m², situada à Avenida Lucilo de Almeida, 445, Parque Arariba, São Paulo. Contribuinte 168.183.0053-6. AVALIAÇÃO: R$ 412.500,00 (Quatrocentos e 
doze mil e quinhentos reais), que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: MARCO TORCATTO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

30ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP – 30º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUIZ CARLOS GIANFALDONI (CPF 702.270.988-20) e sua cônjuge ESTER MARIA 
FERNANDES GIANFALDONI (CPF 756.488.498-34), e demais interessados, expedido nos autos da Ação EXECUÇÃO – Proc. nº 0177639-55.2007.8.26.0100 (583.00.2007.177639) requerida por IRENE GONÇALVES SANTANA (CPF 769.251.028-87). A Dra. DANIELA DEJUSTE 
DE PAULA, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corre-
gedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término 
no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens 
serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) DIREITOS SOBRE: APARTAMENTO nº 
178, localozado no 17º andar do EDIFÍCIO COGERAL, situado na Rua Álvaro de Carvalho, nº 184, no 7º Subdistrito – Consolação, com a área útil de 33,35, área comum de 10,31 e área construída de 43,66m2, correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,2470%. Contribuinte nº 
006.022.0558-1. Objeto de matricula nº 79.798 – 5º CRI da Capital. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), atualizados até novembro/2014(conf. Fls. 229), e que deverá ser atualizado até a data do leilão eletrônico. ÔNUS: Consta da referida matricula conforme R-13 
de 11.04.2005 – CEDEU E TRANSFERIU – todos os diretos e obrigações decorrentes de promessa de cessão inscrita sob nº 19.359, oriundos do compromisso de compra e venda inscritos sob nº 6.264, constate da AV-1 e sucessão registrada sob nº 5 e 12 desta matricula, sob imóvel da 
presente à ESTER MARIA BENEDITO FERNANDES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MG - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA (CNPJ 59.884.999/0001-21), na pessoa de seu representante legal, e 
demais interessados, expedido nos autos da ação Sumário em fase de (Cumprimento de Sentença) – Proc. 0010945-25.2010.8.26.0510 (510.01.2010.010945) – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COLUMBIA  (CNPJ 54.018.858/0001-02). A Dra. Cyntia Amdraus Carretta, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 21.119 do 1º CRI de Rio Claro/SP: UNIDADE COMERCIAL sob nº 
63, situado no 6º andar do EDIFÍCIO COLUMBIA, nesta cidade de Rio Claro, à Avenida 3, nº 243/245, com  área privativa de 70,02m2, área comum de 12,46m2, área total de 84,48m2, com a participação de uma fração ideal no terreno de 7,1632m2 ou 1,48% da área total do terreno, 
contendo ante-camara, sanitários masculino e feminino e salas destinadas a escritório. Contribuinte 02.19.078.0046.025. Conforme item 4.1 do laudo de avaliação, o imóvel em questão esta situado no centro comercial da cidade, no referido edifício possui porteiro com recepção, dois 
elevadores, a portaria e o hall do andar, possuem piso em ardósia, com acabamento em látex, a referida unidade possui piso em madeira paredes em acabamento em látex, esquadrias de alumínio e instalações elétricas embutidas. AVALIAÇÃO: R$ 258.755,63 (Duzentos e Cinquenta 
e oito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (maio/2018). ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída junto ARISP em 17.05.2018  até a presente data NADA CONSTA. DEBITO EXEQUENDO: R$ 
212.111,36 (maio/2018) DEPOSITÁRIO: MG - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SELMA MARIA DOMINGUES (CPF 003.034.528-62), os terceiros interessados OSMAR SEBASTIÃO LUONGO e 
NILDETE GOIS DE JESUS, expedido nos autos da ação Monitória – Cheque – Proc. 0016076-84.2003.8.26.0361 (361.01.2003.016076) – Ajuizada por CATARINA VIEIRA RAMOS  (CPF 116.533.508-57). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Matrícula 3.868 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: Um terreno, composto dos lotes n. 4 e 5, da quadra 33, da Vila Oli-
veira, perímetro urbano desta cidade, medindo 20,00m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, confrontando pela frente com a Rua Rio Grande do Norte, confrontando atualmente, de quem do terreno olha para a Rua, pelo lado direito com propriedade de Hidelgário Miguel; pelo 
lado esquerdo com propriedades de Juraci martelo Longo, Marco Antonio Nunes, Celso Moreira Leite, Roberto Aristides Cesar, e Franklin M. Horigoshi, e pelos fundos com propriedade de Athayde Reis. BENFEITORIAS: Residência unifamiliar com 353,86m², com três dormitórios 
e piscina, sala com dois ambientes, lavabo, depósito, com frente para a Rua Luis da Silva Pires, 470. Av.22 o imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal desta cidade, sob o nº S.02- Q-032-U-042 AVALIAÇÃO: R$ 1.559.564,99 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) em outubro de 2014, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: R.25 Penhora referente ao processo 2.319/00 – Serviço de Anexo das Fazendas de Mogi das Cruzes; R.26 Penhora 
referente ao processo 5.724/99 – Serviço de Anexo das Fazendas de Mogi das Cruzes; R.29 Penhora referente ao processo 2745/98 – Serviço de Anexo das Fazendas de Mogi das Cruzes; R.37 Penhora referente ao processo 02360-2003-371-02-00-8 – 1ª Vara do Trabalho de Mogi das 
Cruzes; Av.38 Penhora exequenda. DEPOSITÁRIO: Selma Maria Domingues. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RAFASH IND E COM DE ESTAMPARIA LTDA EP (CNPJ 07.037.748/0001-08), e demais interessados, expedido nos autos 
da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Espécies de Contratos -  Proc. 1007322-32.2014.8.26.0077 – Ajuizada por BANCO FIBRA S.A (CNPJ 58.616.418/0001-08). O Dr. Carlos Gustavo de Souza Miranda, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 
paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): uma máquina Plotter impressão digital, marca Mutoh - Dual Head Value Jet modelo VJ 1618 w2, série EPGR000887, em bom estado de conservação e funcio-
namento. AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) em maio 2015. ÔNUS: Dos autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: Renato Sinhorino. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) HERNANDES ANTICORROSÃO E PINTURA LTDA (CNPJ 57.033.755/0001-00); SEGUNDO 
HERNANDES SANCHES, ARTHUR BUSETTI; CONAME INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; CARLOS EDUARDO MONTEIRO; MARCOS RODRIGUES MALDONADO; JOÃO HERNANDES SANCHES; JOSÉ LUIZ HERNANDES E JOÃO CARLOS HERNANDES, bem 
como de seu procurador Dr. HAROLDO DE ALMEIDA – OAB/SP 13.837, e demais interessados, expedido nos autos da ação CARTA PRECATÓRIA nº 0007651-80.2008.8.26.0268 – ordem nº 928/2008 – (extraída dos autos da ação Indenização - Processo nº 183.97.001410-0 em 
trâmite pela 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG) – Ajuizada por NELSON BARBOSA FILHO. O Dr. FILIPE MASCARENHAS TAVARES, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/07/2018 às 14:00h, e com término no dia 01/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 01/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 21/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) UM TERRENO e respectiva benfeitoria (GALPÃO COMERCIAL), com área total de 29.747,88 metros quadrados, contendo uma área total construída de 3.226,20m2, 
situado em zona urbana, no Bairro do M’ Boy Mirim, atual Embú Mirim, no antigo Sítio Chico Paes, n Distrito, Município e Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, que está localizado a 166,00 metros mais ou menos da con�uência da Estrada do DER com a área do 
DNER, que forma o trevo na Estrada Regis Bittencourt ou BR-116, com acesso para Itapecerica da Serra e à margem direita da Estrada do DER, de quem vai do referido trevo à cidade de Itapecerica da Serra, sem denominação especial, parte a área B, e dentro das seguintes divisas e 
confrontações: inicia-se na estaca de nº. 1-20, partindo da posição do norte magnético no sentido anti-horário, com ângulo de 8º30’ a direita, com uma distância de 72,50 metros até à estaca de nº. 2, pela linha poligonal e sendo a divisa a cerca existente e como confrontantes as terras 
do loteamento Jardim Itapecerica; aí de�ete à esquerda com um ângulo de 16º30’ com uma distância de 86,80 metros até à estaca de nº. 03 pela linha poligonal e sendo ainda divisa do terreno a cerca existente e como confrontante às terras do Jardim Itapecerica; aí de�ete à direita com 
um ângulo de 99º com uma distância de 83,50 metros até à estaca nº. 3-A, confrontando aí com a área remanescente pertencente a João Roberto de Mello, aí de�ete a direita com um ângulo de 33° com uma distância de 83,00 metros, até à estaca de nº. 3-B, confrontando nessa distancia 
com área remanescente pertencente a João Roberto de Mello, daí de�ete à esquerda, com um ângulo de 10° até à estaca nº. 16, com uma distância de 51,00 metros, confrontando ainda com o remanescente pertencente a João Roberto de Mello, aí de�ete à direita com um ângulo de 86° 
com uma distância de 180,10 metros até à estaca de nº. 17 pela linha poligonal e com divisa do terreno ainda o bordo da Estrada Estadual e com confrontante a Estrada Estadual; aí de�ete à direita e com um ângulo de 96°00’ com uma distância de 19,20 metros até a estada de nº. 18 
pela linha poligonal e agora com divisado terreno a cerca existente e como confrontante as terras pertencentes a Izabel Pereira de Moraes ou Izabel Maria de Jesus, ainda no mesmo ângulo anterior tem uma distância de 56,00 metros pela linha poligonal, até à estaca de nº. 1-20, que 
é o ponto inicial e como divisa do terreno a cerca existente e com confrontante ainda as terras pertencentes a Izabel Pereira de Moraes ou Izabel Maria de Jesus. Da estaca de n° 1-20 lê-se um ângulo de 56°00’ até a posição do norte magnético, para efeito de fechamento do polígono. 
Objeto da matrícula 13.096 do CRI de Itapecerica da Serra/SP, contribuinte nº 234315417000100000-1. AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 14.220.098,67 (Catorze milhões, duzentos e vinte mil, noventa e oito reais e sessenta e sete centavos) atualizados até novembro/2016 conforme tabela 
prática do TJSP. ÔNUS: consta na referida matrícula R.07: PENHORA expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra, extraída dos autos da Execução Trabalhista, Processo nº. 966/96, movido por Maria Izabel Falco Salles Marques contra Hernandes Anticorrosão e Pintura 
Ltda. Débito desta ação, no valor de R$ 69.936,37, atualizado até 23/01/1997. Consta na referida matrícula R.08: PENHORA expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra, processo n° 908/2005, que José Balbino de Brito move contra Hernandes Anticorrosão e Pintura 
Ltda. Débito desta ação: R$ 56.351,43, atualizado até 13/12/2005. Consta na referida matrícula R.09: Penhora expedida pela 3ª Vara do Trabalho de Cubatão, processo nº. 1604/1994, que Milton de Oliveira Feitosa move contra Hernandes Anticorrosão e Pintura Ltda. Débito desta 
ação: R$ 3.793,55, atualizado até 18/04/2006. Consta na referida matrícula R.10: Penhora expedida pela 2ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra, processo nº. 00533-2006-332-02-00-3, que Domingos Gama de Oliveira move contra Hernandes Anticorrosão e Pintura Ltda. Consta 
na referida matrícula R.11: Penhora expedida pela 2ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra, processo nº. 736/1996, que Narjara Ferreira Mitsuoka move contra Hernandes Anticorrosão e Pintura Ltda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
SUPERMERCADO HIROTA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 56.527.062/0001-00, com sede na Rua Agostinho 
Gomes, nºs 1703/1803/1805, Ipiranga, em São Paulo/SP, CEP 04206-000, comunica o EXTRAVIO de 4 
(quatro) Impressoras de Cupom Fiscal, sendo vinculadas à IE 145.638.900.111 os modelos Marca Elgin Série 
EL021100000000003151, cessada em 17/10/2012; Marca Elgin Série EL021100000000003214, cessada 
em 22/03/2012; Marca ZPM Série ZP061100000000005417, cessada em 22/05/2012; e vinculada à IE 
143.386.773.114 o modelo Marca EPSON Série EP081410000000089783, com lacre inicial em 24/06/2015.

Munck
ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996 - Extrato - Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 20/06/2018
Data, Hora e Local: 20/06/18, às 15h, na sede social. Convocação: dispensada, presença de todos os acionistas. Mesa: Felipe Alceu Amoroso 
Lima - Presidente e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Deliberações por unanimidade: (I) Destituir o Sr. Edison Neves Pires, do cargo de 
Diretor Executivo, com efeitos a partir de 1º/09/2018. (II) Ratificar a reeleição dos demais atuais membros da Diretoria, cujos mandatos se estenderão 
até a data da AGO que aprovar as contas do exercício social em 31/12/19: Diretoria: Diretor Geral, Felipe Alceu Amoroso Lima; Diretor de 
Controladoria, Christiaan Victor Lageweg; Pre sidente Diretoria de Negócios Infraestrutura, Ronaldo Pellicer Duarte dos Santos; Presidente 
Diretoria de Negócios Meio Ambiente, Karin Marangoni Ferrara Formigoni; Diretora Jurídica e de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro; 
Diretores Executivos: José Carlos de Souza e Castro Valsecchi, Jaime Elias Pesce, André Marcelino Rebouças, Sandra Elisa Favorito 
Raimo, Daniela Campos Pe reira. SP, 20/06/18. JUCESP 380.599/18-1 em 09.08.18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Jacks Grinberg Ltda.
CNPJ/MF nº 05.427.863/0001-63 - NIRE 35.112.453.359

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data/hora/local: 18/07/2018, às 10h00, na Rua Agostinho Ca-
poralli, 277, Mogi das Cruzes/SP. Convocação: Dispensadas as 
formalidades nos termos do § 2º do Artigo 1.072 do Código Civil. 
Presença: Totalidade do capital social. Ordem do Dia/Delibe-
rações: “Aprovadas, por maioria de votos e sem ressalvas”, a re-
dução do capital social da Sociedade com base no Artigo 1.082, 
inciso II, da Lei 10.406/2002, por o considerarem excessivo para a 
consecução do objetivo social da Sociedade, sendo a respectiva 
redução no montante de R$ 60.700,00 tendo aprovado ainda, a 
restituição do capital social reduzido aos sócios da Sociedade de 
forma proporcional a suas respectivas participações no capital 
social da Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, lavrou-se a presente ata, que lida, achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Mogi das Cruzes/
SP, 18/07/2018. (aa) Mesa e Sócios.

Cator Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.181.388/0001-86 - NIRE 35.220.741.718

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data/hora/local: 03/07/2018, às 10h00, na Rua Inhambu, 942, 
conj. 74, São Paulo/SP. Convocação: Dispensadas as formalida-
des nos termos do § 2º do Artigo 1.072 do Código Civil. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Ordem do Dia/Deliberações: 
“Aprovadas, por unanimidade”, a redução do capital social da 
Sociedade com base no Artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/2002, 
por o considerarem excessivo para a consecução do objetivo so-
cial da Sociedade, sendo a respectiva redução no montante de 
R$ 60.700,00 tendo aprovado ainda, a restituição do capital social 
reduzido aos sócios da Sociedade de forma proporcional a suas 
respectivas participações no capital social da Sociedade. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente 
ata, que lida, achada conforme, foi aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. São Paulo/SP, 03/07/2018. (aa) Mesa e Sócios.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0011907-31.2012.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Serviços Hospitalares. Requerente: Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês. Requerido: Manuel
Gomes Neto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011907-31.2012.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). RUBENS PEDREIRO
LOPES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MANUEL GOMES NETO, brasileiro, RG 716192, CPF 240.534.573-00,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital
Sírio-Libanês, alegando em síntese que o requerido internou seu genitor em 19/02/2010, na categoria particular,
tendo permanecido internado nas dependências do Hospital autor no período de 19/02/2010 a 26/02/2010, tendo-
lhe sido prestado todo tratamento necessário e tendo o autor mantido-se inerte quanto ao pagamento de sua
obrigações, conforme recibo provisório de serviço nº 00653055, no valor de R$ 38.897,86, totalizando no ajuizamento
da presente demanda a quantia de R$ 62.182,21, em 22/06/2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de
agosto de 2018.                                                                                                                         14 e 15 / 08 / 2018

Investimento em
infraestrutura

deve crescer 13%

nos próximos 3 anos

Estimativa feita pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES)
aponta para um crescimento mé-
dio de 13%, nos próximos três
anos, dos investimentos em
infraestrutura no país. O dado foi
divulgado na terça-feira  (14) pelo
presidente do banco, Dyogo Oli-
veira, ao participar do 6º Fórum
Lide de Infraestrutura, Logística e
Mobilidade,  na capital paulista.

“Temos uma retomada dos in-
vestimentos com crescimento con-
siderável”, avaliou Dyogo. O
BNDES atua como principal
financiador de infraestrutura no
Brasil, oferecendo linhas de longo
prazo, que são as mais adequadas
para esse tipo de projeto.

O presidente do BNDES disse
confiar na soma de recursos com o
setor privado para atrair investido-
res. “Há mais de 30 anos temos atra-
ído [investidores] para a gestão da
infraestrutura. Agora precisamos
para o financiamento da
infraestrutura.”

Para isso, o BNDES criou uma
área de estruturação de projetos,
preocupação que surgiu após a
saída de empresas e construtoras,
em razão de impedimentos judici-
ais, responsáveis pelas grandes
obras. Oliveira elenca a necessida-
de de marco regulatório, da melho-
ra do ambiente de negócios e de
segurança jurídica.

“A deficiência [regulatória]
principal é no setor de saneamen-
to. Não dá para ter competência
municipal, empresas estaduais e
funding [obtenção de recursos]
federal, não dá mais. Se for preci-
so, uma emenda constitucional”.

O presidente do BNDES relaci-
ona os “deploráveis índices de
cobertura de rede de saneamento
no Brasil” à dificuldade regulatória
no país. (Agencia Brasil)

Presidente da
Usiminas
considera

“desastroso” o
tabelamento

do frete
O presidente da Usiminas, Ser-

gio Leite de Andrade, afirmou  na
terça-feira (14) que a Política de
Frete Mínimo para o Transporte
Rodoviário de Cargas, sanciona-
da na semana passada pelo presi-
dente Michel Temer, é “desastro-
sa” para o país.

Ao participar do Fórum Lide
sobre Infraestrutura, ele informou
que vai pedir ao Supremo Tribunal
Federal (STF) que declare a lei
inconstitucional, por infringir o
conceito de livre concorrência do
Artigo 170 da Carta Magna. “Caso
não se decida pelo cumprimento
da Constituição, queremos que o
tabelamento seja referencial, e não
vinculativo”, afirmou.

Segundo Leite, na indústria do
aço, o impacto no preço mínimo do
frete é estimado em R$ 1,1 bilhão.
“Não foi considerado, nessa tabe-
la desastrosa, o respeito a acordos,
a contratos.”

O presidente da Usiminas lem-
brou que o tabelamento não fixa
os valores, mas cria as regras para
que a Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres (ANTT) defina o
piso, conforme fatores como cus-
to do óleo diesel, pedágios e
especificidades das cargas.

Para Leite, um dos piores refle-
xos da nova lei será o impacto no
mercado. “[O tabelamento] repre-
senta intervenção inadequada no
mercado brasileiro, traz inseguran-
ça jurídica”, afirmou. Ele teme que
haja aumentos abusivos dos pre-
ços do frete, com impacto inflacio-
nário que prejudicará o consumi-
dor e resultará na inviabilidade do
transporte dos produtos de baixo
valor agregado.

Greve dos caminhoneiros

De acordo com Leite, a greve
dos caminhoneiros, ocorrida em
maio deste ano, gerou perda de R$
1,8 bilhão para a indústria do aço. A
Usiminas precisou criar um comitê
de crise para enfrentar a adversida-
de. “Foi uma crise extremamente
grave para o nosso país, trouxe
consequências para toda a socie-
dade”, avaliou. (Agencia Brasil)
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CARLOS/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SUPERMERCADO DOTTO LTDA e CARLOS ALBERTO DOTTO, CARLOS ALBERTO DOTTO JUNIOR, CARLOS 
ALBERTO DOTTO os demais interessados GISELDA CHINEZ BENATI DOTTO, NEUBE DOTTO BUAINAIN E JORGE BUAINAIN NETO, FAZENDA NACIONAL, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1001582-
81.2014.8.26.0566 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Carlos Castilho Aguiar França, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com 
término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s). NOTA: Será levado a leilão 100% dos imóveis, porém no 2º leilão serão depreciados apenas as partes ideais pertencentes aos executados. Conforme �s 1045/1049, somente a parte ideal pertencente ao executado será depreciada em 2ª Praça. Matrícula: 9859 – CRI 
de São Carlos/SP: Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. MATRICULA 56131 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m 
coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. MATRICULA 56130 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. 
Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. MATRICULA 56129 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino 
Pereira Dotto - 33,33%. MATRICULA 37517 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. Matrícula 36.387 – CRI DE SÃO 
CARLOS/SP: Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. MATRICULA 44739 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m co-
proprietária, Giselda Chinez Banati Dotto – 100% MATRICULA 30633 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto - 66,66%. Coproprietário: Mario Sérgio Dotto e s/m Etienne Balbino Pereira Dotto - 33,33%. MATRI-
CULA 105383 – CRI DE SÃO CARLOS Executado: Carlos Alberto Dotto e s/m coproprietária, Giselda Chinez Banati Dotto – 100% RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Prédio do antigo Supermercado Dotto – formado por 5 matriculas: 9.859; 56.131; 56.130; 56.129 e 36.387. As 
medidas obtidas no local foram as seguintes: Frente para a Rua XV de novembro em 46,57m; frente para a Rua D. Pedro II em 36,80m; Divisa dos fundos (paralela com a Rua D. Pedro II) em 46,40m e divisa lateral esquerda (paralela com a Rua XV de Novembro) 35,80m, totalizando 
a área de 1.682,69m². No pavimento térreo, há o salão comercial principal, com entradas pela esquina e pela Rua D. Pedro II. Pela Rua XV de Novembro existe uma garagem que originalmente servia ao apartamento residencial edi�cado no pavimento superior. Junto à divisa da direi-
ta para quem da Rua XV de Novembro olha para o imóvel, em continuidade à mencionada garagem, existe um corredor operacional, uma antiga câmara fria e um elevador de carga em fase de execução. No pavimento superior há um mezanino com largura média de 3,60 metros que 
se estende ao longo de parte da divisa com a Rua XV de Novembro, na extensão total da divisa com a Rua D. Pedro II e por parte da divisa lateral esquerda para quem da Rua D. Pedro II olha para o imóvel. Além disso, conta com um bloco construtivo que possui 02 sanitários, 02 salas 
operacionais, depósito e um salão, e outro bloco contendo cozinha industrial e pani�cadora. Há no pavimento superior, com entrada pela Rua XV de Novembro, um sobrado residencial que possui 03 dormitórios, banheiro para os dormitórios, sala, banheiro social, cozinha, escritório, 
área de serviço, depósito, banheiro de serviço e uma varanda descoberta. Padrão construtivo Galpão médio, idade média de 30 anos, estado de conservação necessitando de reparos simples. Consta do laudo conforme �s. 304, uma área total construída de 2.148,29m2. AVALIAÇÃO: 
R$ 6.589.180,20 (Seis milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, cento e oitenta reais e vinte centavos)) atualizado até março de 2018, que será atualizada até a data do leilão. Lote 2: imóvel sob matrícula 30633 do CRI de São Carlos e imóvel sob matrícula 44.739 do CRI de São Carlos. 
que respectivamente correspondem ao Estacionamento e refeitório - O imóvel em questão possui as medidas que foram obtidas junto a certidão de ônus: Frente para a Rua D. Pedro II 35,18m, constando das respectivas matricula a área total de terreno 864,55m2. Há no imóvel, nos 
fundos do terreno correspondente à matrícula 30.633, uma edi�cação assobradada que no térreo possui 03 banheiros e no pavimento superior um refeitório. Consta do laudo pericial mais precisamente as �s. 306/307, em relação as matriculas uma área total de terreno de 855,88m2, 
bem como também uma área total construída de 97,44m2, esta edi�cada somente na matricula nº 30.633. AVALIAÇÃO: R$ 1.917.004,28 (Um milhão, novecentos e dezessete mil, quatro reais e vinte e oito centavos), atualizado até março de 2018, que será atualizada até a data do leilão. 
LOTE 3: Galpão à Rua XV de Novembro, 2272 - O imóvel em questão trata-se  de um galpão de uso geral situado à Rua XV de Novembro, 2272, entre as ruas D. Pedro II e São Joaquim, na quadra completada pela Rua São Sebastião, sendo objeto da Matrícula 37.517 do CRI local. Com 
as seguintes medidas, largura de 5,44 metros de frente para a Rua XV de Novembro, mesma medida dos fundos e uma profundidade de 29,92 metros, correspondendo a uma área total de 162,76m2. Há no imóvel, um galpão coberto com telhas de aço galvanizado sobre estrutura 
metálica treliçada e com lanternim, paredes rebocadas e com barra a óleo até 2,10 metros, mais pintura PVA no restante. O salão encontra-se no contra piso. Na parte da frente do terreno existe um mezanino utilizado como depósito, sendo necessário utilizar uma escada de madeira 
para acessá-lo. Não há instalações sanitárias, contendo uma área total construída de 200,84m2, conforme �s. 310. AVALIAÇÃO: R$ 500.770,36 (Quinhentos mil, setecentos e setenta reais e trinta e seis centavos) atualizado até março de 2018,que será atualizado até a data do leilão. Lote 
4: Galpão à Rua São Sebastião, n. 2297 - O imóvel em questão trata-se de um galpão situado à Rua São Sebastião, nºs 2289 e 2297, São Sebastião, entre as ruas D. Pedro II e São Joaquim, na quadra completada pela Rua XV de Novembro, edi�cado sobre dois terrenos distintos e com 
matrículas distintas. A parte da direita do imóvel, orginalmente com o nº 2.297, é objeto da Matrícula 105.383 do CRI local. A penhora recai apenas sobre a parte da direita, ou seja, sobre a Matrícula 105.383. Constatou-se que uma largura de 8,5m, e a profundidade de 44m, totalizan-
do a área de 374m². AVALIAÇÃO: R$ 1.196.188,56 (Um milhão, cento e noventa e seis mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) atualizado até março 2018, que será atualizada até a data do leilão. Ônus: Consta das referidas matriculas de nºs 9859, 56.131, 56.130, 
56.129, e 36387, respectivamente das certidões de ônus extraídas no dia 09.06.2015, conforme R-13, R-10, R-7, R-7 e R-9 de 30.04.2013 – Hipoteca Judicial, para garantia do cumprimento do acordo Judicial; e, Consta conforme AV-14, AV-11, AV-8, AV-8 e AV-10, de 17.01.2014 – 
Distribuição de ação de Execução em favor de Banco Santander (Brasil) S/A; e, Consta conforme AV-15, AV-12, AV-9, AV-9 e AV-11, de 21.03.2014 - Distribuição de ação de Execução em favor de Banco Safra) S/A; e, Consta conforme R-16, R-13, R-10, R-10 e R-12 – REGISTRADO 
constato de locação por 30 anos referente as matriculas de nºs 30.633, 036.387, 044.739, 056.129, 056.130, 56.131 e 105.383; e, Consta conforme AV-17, AV-14, AV-11, AV-11 e AV-13, de 29.08.2014 - PENHORA em Favor da União (Fazenda Nacional) Processo nº 0001845-
31.2003.403.6115, 2º Vara Federal de São Carlos, referente as matricula 30.633, 36.387, 37.517, 44.739, 56.129, 56.130, 56.131, e 105.383; e, consta conforme AV-18, AV-15, AV-12, AV-12 e AV-14, de 16.12.2014 – PENHORA – em favor do banco exequente nos autos em trâmite pela 
4ª Vara Cível da Capital, processo nº ordem 100141649, ação execução. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARIA DE FATIMA BORGES PAGOTI (CPF 017.059.558-78) e s/m NELSON PAGOTI, EDSON MARCIO PAGOTI 
(CPF 258.460.718-21), as coproprietárias MARCIA ADRIANA PAGOTI (CPF 171.675.538-75) e s/m EDUARDO BAIOCCO CELLIM,  LARISSA PRISCILA PAGOTI (CPF 396.588.198-18), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – 
Cédula de Crédito Bancário – Proc. 1001865-09.2015.8.26.0457 – Ajuizada por ITAU UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Donek Hilsenrath Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pirassununga/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com 
início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Parte ideal correspondente a 33,33% do imóvel sob Matrícula 22.556 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Pirassununga/SP: Um lote de terreno, situado nesta cidade, localizado 
com frente para a Rua José Germano de Souza, Bairro Rosário com a seguinte descrição perimétrica: inicia-se a presente descrição no vértice 01, canto de divisa com a propriedade de herdeiros de Antonio Bueno de Moraes, antes Antonio Bueno de Moraes; deste vértice segue com 
azimute de 277º59’30” e distância de 31,937 metros até o vértice 02, confrontando neste trecho com a propriedade de Herdeiros de Antonio Bueno de Moraes, antes Antonio Bueno de Moraes; deste vértice segue com azimute de 277º 59’30” e distância de 21,735 metros até o vértice 
03, neste trecho confronta com a propriedade de herdeiros de Rubens Santos Costa, antes Rubens Santos Costa, deste vértice segue com azimute de 007º59’30 e distância de 11,349 metros até o vértice 4, confrontando neste trecho com a propriedade de Nelson pagoti, antes Rubens 
Santos Costa; deste vértice segue com azimute de 97º37’01” e distância de 21,917 metros até o vértice 5; deste vértice segue com azimute 97º34’43” e distância de 29,660 metros até o vértice 06; deste vértice segue com azimute 98º28’41” e distância de 1,977 metros até o vértice 07, neste 
trecho do vértice 04 ao vértice 07 confronta com a propriedade de herdeiros de Fermina Gama da Silva, antes Fermina Gama da Silva; desta vértice segue com azimute de 187º24’44” e distância de 11,690 metros até o vértice 01, inicial desta descrição, confrontando neste trecho com 
a rua José Germano de Souza, fechando assim este polígono de divisas, possuindo o perímetro de 150,266 metros lineares e contendo a área total de 618,154 metros quadrados. Cadastro municipal: 6887.07.011.008.00.0 Localização (Laudo de Avaliação): Rua José Germano de Souza, 
790, embora no relógio da Elektro conste o número 792. AVALIAÇÃO (33,33%): R$ 108.547,00 (Cento e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.3 Usufruto em favor de 
Nelson Pagoti e Maria de Fátima Borges Pagoti Av.5 e Av.5 Penhora Exequenda. LOTE 2: Parte ideal correspondente a 33,33% do imóvel sob Matrícula 2.000 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Pirassununga/SP: Um prédio e seu respectivo terreno situados à Rua José Germano 
de Souza, nº 30, nesta cidade, medindo 15,00 metros de frente, para a mencionada Rua José Germano de Souza, por 50,00 metros da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, incorrendo a área total de 750,00 metros quadrados, e confrontando 
por um lado com Francisco Domingos, de outro lado com sucessores de Lourenço M Lani, e pelos fundos com herdeiros de Paulo Nascimento. Contendo sala, três quartos, dois banheiros, uma cozinha, dois terraços cobertos e uma lavanderia, obra não concluída. Cadastro municipal: 
6887.07.011.003.003. Localização (Laudo de Avaliação): Rua José Germano de Souza, 734, ao lado do prédio de número 752. AVALIAÇÃO (33,33%): R$ 154.831,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data 
do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.11 Hipoteca em favor do Banco do Brasil; Av.12 e Av.13 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: EDSON MARCIO PAGOTI As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0045868-
46.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Christina Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) sucessores e/ou testamenteiro do 
falecido ANTONIO TEIXEIRA,Espólio,Brasileiro, Aposentado, 
RG 939.779-6,CPF 205.637.448-04,nos termos do artigo 741 
do CPC, que neste Juízo tramita a ação de Herança Jacente 
movida por Syrleia Alves de Brito, onde foi determinada a 
expedição do presente EDITAL para chamamento à 
HABILITAÇÃO, para os atos e termos da ação proposta, 
com o prazo de 6 meses contados da primeira publicação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2018.                               [15] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0143356-06.2007.8.26. 
0100 (USUC 331) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,MM.Juiz(a) de 
Direito da 1ªVara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Paschoal Ernesto Américo 
Senise ou Paschoal Senise, Espólio de Adelina Manograsso 
Beneduce por seu inventariante Adriano Lourenço Beneduce; 
Espólio de Maria de Lourdes Gallo, por seu inventariante 

Maria Caseli Falchi ou Vanda Caselli Falchi, Fernando Duarte 
de Oliveira, Antônio Rodrigues da Cunha, Maria de Lourdes 
Prata Martins, Lourdes da Silva, Cícero João da Silva, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Sabino Jardim Nascimento, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua José Antônio Fontes, nº 1.201 Vila 
Miami 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área 
de 124,73 m², contribuinte nº 155.220.0004-9 (parte), 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [15,16] 

Edital de Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 1011472-
04.2016.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível de Itaquera/SP. Faz saber que nos 
autos de ação comum, movida por Condomínio Edifício Work 
Center Itaquera,foi deferida a intimação por edital do executa-
do Tony Hideki Kadota CPF 125.136.708-92, que se encontra 
em lugar ignorado, da penhora havida sobre parte ideal que 
cabe ao executado do conjunto de escritórios nº 604, 6º andar 
do Edifício Work Center Itaquera, à rua Américo Salvador 
Novelli 154, matricula 229.598, 9º CRI/SP, contribuinte nº 
114.099.0105-9, bem como da avaliação em R$ 188.000,00 
(jul/18), e do cargo de depositário, passando a fluir dos 20 dias 
supra o prazo de 15 dias para impugnação. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. SP. 01/08/2018.        [15,16] 

7ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. 
Citação. Prazo 20 dias.Proc. 1066113-20.2017.8.26.0002. A 
Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª 
Vara Cível de Santo Amaro/SP.Faz saber a Gelma Barreto de 
Oliveira CPF 329.614.128-62, que Alvaro Pontes Langhi 
ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, 
com a reintegração na possa do veículo Ford/ Ka SE 1.0 HA 
B, vermelho, 16/17, chassi 9BFZH55L4H8435185, placas 
GGJ-1443, Renavam 01109896082, condenando a ré às 
custas processuais, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, 
conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                           [15,16] 

Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Bem Imóvel
Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado
de São Paulo - JUCESP sob nº 748, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG nº 11.100.027-0, inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-
30; e seu ora preposto Roberto dos Reis Junior, brasileiro, Leiloeiro

Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 1048, brasileiro, portador da
cédula de identidade RG nº 11.100.026-9, inscrito no CPF/MF sob nº 175.863.578-97, ambos estabelecidos
nesta Capital/SP na Rua Manoel da Nóbrega, 456 cj. 111, titulares do sistema gestor de leilões
www.casareisleiloes.com.br,  tendo sido devidamente autorizados pelos proprietários, nos termos da Lei,
fazem saber que por meio do sistema gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br levarão a Leilão
Eletrônico público para captação de ofertas o bem  imóvel adiante descrito, nas datas e condições
a seguir. Do Leilão. O leilão será único, eletrônico e realizado pelo sistema gestor
www.casareisleiloes.com.br, sendo que o imóvel  será apregoado em lote único. Início: 20 (vinte) de
agosto de 2018, 12:00 (doze horas). Término: 20 (vinte) de setembro de 2018, 12:00 (doze horas). Das
Condições de Apregoação, Venda e Arrematação. O valor de lance inicial aqui informado NÃO é o
valor de venda dos bens e direitos apregoados, serve apenas como piso para início da captação de
lances condicionais, nos termos a seguir. Em Leilão Eletrônico Único todos os lances eletrônicos serão
acolhidos como condicionais e a venda será realizada a quem maior lance ofertar, reservando-se
exclusivamente aos Comitentes Vendedores o direito de liberar ou não os bens e direitos apregoados
para venda, quando o maior lance alcançado no leilão for de valor inferior ao valor mínimo de venda estabelecido
para o leilão em contrato particular. Com o objetivo de garantir equidade entre os participantes , se porventura
algum lance vier a ser ofertado a partir dos 20 (vinte) segundos finais da contagem para término do leilão, o
cronômetro retroagirá, de modo que a contagem regressiva reiniciará para restar novamente 20 (vinte)
segundos para término do pregão eletrônico, e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 20
(vinte) segundos finas de contagem regressiva do cronômetro de cada lote ou leilão.  O imóvel ofertado é
vendido “ad corpus”, no estado em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas são meramente
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito
com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual(ais)
divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O arrematante adquire o imóvel
no estado de conservação em que se encontra e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, nada
tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrentes de uso, a qualquer título
e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O
Comitente se responsabiliza pela procedência e evicção de direitos do bem, ficando os Leiloeiros Oficiais
isentos de qualquer responsabilidade pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos nos bem. O Auto de Leilão
Positivo e Arrematação será lavrado ato contínuo ao encerramento do competente leilão e mediante os
pagamentos do preço da aquisição e da comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais, devendo ser firmado
pelo Leiloeiro Oficial a conduzir o ato e pelo respectivo arrematante naquele mesmo ato. A competente
Escritura de Venda e Compra será outorgada em até 30 (trinta) dias da data do encerramento do leilão
eletrônico. Os valores originais do preço da arrematação serão repassados pelos Leiloeiros Oficiais ao
Comitente, independente de qualquer acréscimo, na data e ocasião da outorga em favor do respectivo
arrematante da devida Escritura de Venda e Compra, por meio de cheque(s) administrativo(s) nominal a um
dos Comitentes. Caso os Comitentes deixem de outorgar em favor do respectivo arrematante a devida Escritura
Definitiva de Venda e Compra incorrerá em multas diárias em favor dos Leiloeiros Oficiais e do respectivo
arrematante, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia para cada um destes, cujas cifras autorizam neste
ato sejam abatidas do preço da competente arrematação. O Comitente assegura ao arrematante a livre
assunção de propriedade do imóvel por ocasião e data da outorga da Escritura de Venda e Compra. Das
Condições de Participação. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração
de seus bens. Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação
da competente documentação. O interessado em participar dos leilões eletrônicos deverá cadastrar-se como
Usuário no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br com antecedência mínima de até 48 (quarenta e
oito) horas da data do leilão eletrônico.  Das Condições de Pagamento. O preço da arrematação será
liquidado à vista e deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do
encerramento da alienação eletrônica, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED –
Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta
Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato
desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação
em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s)
preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. § 1º. Alternativamente, o(s) preço(s) da(s)
arrematação(ões) poderá(ão) ser liquidado(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a(s)
arrematação(ões), devendo o(s) respectivo(s) arrematante(s) efetuar o pagamento do(s) preço(s)
arrematação(ões) com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque(s) administrativo(s) nominal(ais)
ao Leiloeiro Oficial, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação
ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim
sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. § 2º.
Será admitido pagamento mediante financiamento concedido por instituição financeira. A comissão devida
aos Leiloeiros Oficiais é considerada para os efeitos destes leilões, inclusive fiscais, parte integrante do
preço da arrematação e será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação e correrá por
conta do respectivo arrematante, devendo ser paga no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas
a contar do encerramento da alienação judicial condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária,
DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado para a conta corrente acima descrita, como
prevê o parágrafo único do art. 24 do Dec. nº 21.981/32. § 1º. Alternativamente, comissão por êxito devida aos
Leiloeiros Oficiais poderá ser liquidada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a arrematação devendo
o respectivo arrematante efetuar o pagamento do preço da arrematação com a entrega no escritório do
Leiloeiro Oficial de cheque administrativo nominal ao Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato
desfazimento da aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em
favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado o preço de
venda fixado pelo Comitentes. Das Penalidades.  O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão
do leiloeiro oficial implicará no desfazimento da(s) arrematação(ões), com a comunicação de tal fato às
autoridades competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelos artigos 335 e
358 do Código Penal. Dos Documentos a serem enviados pelo Arrematante. No prazo improrrogável
de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido pagamento do preço da arrematação, o arrematante
deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, para fins de elaboração do competente Auto de Leilão Positivo
e de Arrematação e da respectiva minuta da competente Escritura Pública, sob pena de eventual desfazimento
da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito bancário do preço da
arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida aos
Leiloeiros Oficiais na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá
encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF,
de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante
pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou
Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de
Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e
representantes legais. Demais Disposições.  As despesas para a obtenção da propriedade e dominio
definitivos do imóvel, bem como para a lavratura, e eventual registro, da Escritura de Venda e Compra, assim
como os emolumentos de tabelionato, registros, I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou
quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao Cartório
de Registro de Imóveis, correrão por conta exclusiva do respectivo arrematante. Do Bem Apregoado. 01
(uma) Sala nº 6-A, localizadas no 6º pavimento do Edifício Brasilar, Bloco Comercial, situado à Avenida Nove
de Julho, nº 40, no 7º Subdistrito-Consolação, com a área de 75,43m², com a quota parte ideal no terreno de
543 centésimos milésimos de seu todo, objeto da matrícula 35.105, do 5ª CRI/SP e inscrito na Municipalidade
sob nº 006.035.0219-9. Valor de lance inicial: R$ 130.000,00. Da Matrícula se verifica que em 05 de janeiro
de 2018 o imóvel foi adjudicado por herança em favor de Aura Prisca Lettiere do Nascimento Queiroz Rodrigues,
brasileira, advogada, portadora da cédula de identidade R.G. nº 7.779.042-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF
sob nº. 950.786.658-20, enquanto casada pelo regime da comunhão  parcial de bens com Manoel Rodrigues,
brasileiro, advogado, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.406.212-3-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº. 530.979.478-68, ambos com endereço na cidade de  São Paulo/SP (Av. 03 até R. 06). Da Posse
do Imóvel. O imóvel está desocupado. Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel.
Acerca de débitos relacionados à manutenção do imóvel compete informar o quanto segue: Dos Débitos de
Condomínio. O valor da mensalidade condominial é de R$ 315,64, não havendo débitos pretéritos em aberto.
Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade nº 006.035.0219-9. Conforme pesquisa realizada
aos 11 de julho de 2018, o imóvel é isento de cobrança de IPTU para o exercício 2018. Valor de Lance Inicial:
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Das Informações Finais. O valor de lance inicial de cada lote aqui
informado NÃO é o valor de venda dos respectivos bens e direitos apregoados, servem apenas como
pisos para início da captação de lances condicionais, nos termos acima. Outras informações podem ser
obtidas no webiste www.casareisleiloes.com.br ou, ainda, solicitadas por e-mail encaminhado para
contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus efeitos de
direito, será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 13 de julho de 2018, Eduardo dos Reis
e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo –
JUCESP respectivamente sob nº 748 e nº 1048.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado RENE PAULO TRANQUILINI (CPF n°
365.065.328-15), e RENATA CRISTINA TRANQUILINI FERRAZ (CPF nº 114.931.048-02). O Dr. Felipe
Poyares Miranda, MM Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma
da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Cumprimento de
sentença, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO SANTA MONICA, Processo n° 1081343-70.2015.8.26.0100,
tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será
vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, e presencial, com fulcro
nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br.
A Praça 1ª terá início no dia 01/10/2018 às 14:00 horas e término dia 04/10/2018 às 14:00 horas onde serão
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo
lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o
dia 04/10/2018 às 14:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 29/10/2018,
às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda
que inferior a avaliação e desde que não se trade de inferior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação
(atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/
2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não
sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão
conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial, ou de forma presencial na Rua Tabatinguera, 140, 11º andar, sala
1.114, centro/SP. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na
posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto
débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência
da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de
arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial,
sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar
ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo
único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em
nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente:
171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a
vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um
laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens
que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na
tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento nº
82, no 8º andar do Edifício Santa Mônica, sito na rua Av. Cardoso de Melo, nº 123, no 28º sub-distrito Jardim
Paulista, com área total construída de 130,88m², sendo 79,51m² de área útil mais 51,37m² de área comum,
estando incluído o direito a uma vaga indeterminada na garagem coletiva correspondendo no terreno a fração
ideal de 3,695% ou 25,01m². Contribuinte 084.185.0440-4, objeto da matricula 39.865 do 4º CRI/SP. Avaliação
R$ 600.000,00 (03/2018), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Conforme Av. 17/39.865 consta penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para
o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação
- Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou
Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição
da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste
caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais,
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre da
avaliação. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos
respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por
extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 02 de agosto de 2018. Felipe Poyares Miranda –
Juiz de Direito

Edital de SENTENÇA Processo nº: 1071009-40.2016.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição - Família
Requerente José Rodrigues Regalado, Maria de Fatima Rodrigues Alves e Lourdes Rodrigues Alves
Salerno CPF: 608.171.948-00, RG: W390069-3, CPF: 011.458.858-96, RG: 8661710-2, CPF: 942.764.478-
87, RG: 10816020-8 Requerido: Maria Lourenço Rodrigues CPF: 003.274.678-43, RG: W447166-U 2016/
000745 Juiz(a) de Direito: Dr(a). Manoela Assef da Silva Cuida-se de procedimento de interdição proposto
por JOSÉ RODRIGUES REGALADO, MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES ALVES e LOURDES
RODRIGUES ALVES SALERNO em face de MARIA LOURENÇO RODRIGUES, alegando, em síntese,
que são filhos da interditanda e que esta é portadora de Mal de Alzheimer, que evolui para de tal forma que
atualmente necessita de total auxilio para realizar atividade e incapaz para responder a vida civil. Requereram
a procedência da ação para que a autora Lourdes Rodrigues Alves Salerno se torne a curadora da interditanda.
A curatela provisória foi concedida (fl. 36/37). Determinada a realização de prova pericial, foi juntado o laudo
(fls.75/82). Foi nomeado curador especial (fls.93) tendo este contestado por negativa geral (fls.107) e impugnado
o laudo pericial (fls.112/118). O Ministério Público opinou pela procedência (fls. 129/131) É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. O pedido é procedente. Os autores afirmam que a requerida é portadora de Mal
de Alzheimer, sendo incapaz de gerir suas atividades na esfera civil sozinha. Assim, requerem sua interdição.
A Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), que entrou em vigor em janeiro de 2016, promoveu significativas alterações normativas, inclusive
no Código Civil (artigos 114 a 116), destinando-se a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão
social e cidadania (artigo 1º). Segundo o artigo 6º da Lei nº 13.146/2015, “a deficiência não afeta a plena
capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II – exercer direitos sexuais
e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização
compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à
guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas.”. O artigo 84, caput, e § § 1º, 2º e 3º, da Lei nº 13.146/2015 prevê que “a pessoa com
deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com
as demais pessoas”. Ainda, revogou-se o artigo 3º, II, do Código Civil, segundo o qual eram absolutamente
incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil os que, por enfermidade ou doença mental, não
tinham o necessário discernimento para a prática destes atos. Logo, a partir da entrada em vigor do Estatuto
da Pessoa com Deficiência, tais pessoas são consideradas plenamente capazes, pois somente são
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos
(artigo 3º do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015). Além disso, “os que, mesmo por
causa transitória, não puderem exprimir sua vontade” passaram a ser considerados relativamente incapazes
(artigo 4º, III, do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015). Não obstante tais modificações
legislativas, o artigo 84, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.146/2015 prevê a possibilidade excepcional de a pessoa com
deficiência ser submetida à curatela, facultada a adoção de processo de tomada de decisão apoiada. O § 3º
do mesmo dispositivo prescreve que “a definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor
tempo possível”. Ainda, o artigo 85, caput, e § § 1º e 2º, da Lei nº 13.146/2015 dispõe que “a curatela afetará
tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1o A definição da curatela
não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto. § 2o A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado”. No caso em tela, segundo o laudo
pericial, o prognóstico da interditanda é bom quanto à sobrevida, ruim quanto à demência, patologia irreversível
com tendência a piora progressiva, concluindo que, em virtude de Demência na doença de Alzheimer de início
tardio, F00.1 pela CID 10, a examinada é total e permanentemente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Diante da constatação do médico perito, urge a necessidade de submetê-la ao regime de curatela,
para tutela de seus próprios interesses, visto que não lhe é possível administrar os bens sozinha. A curatela,
porém, está restrita aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos da lei.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para submeter a requerida MARIA LOURENÇO
RODRIGUES, à curatela, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do
artigo 85, caput e § 1°, da Lei 13.146/2015, nomeando LOURDES RODRIGUES ALVES SALERNO, sua
curadora, para fins de representação nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
sendo desnecessária a prestação de contas. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de
Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no
sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa
local deve ser providenciada pela curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob
pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade
judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial
de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ
do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça
fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença como
mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do 1º Subdistrito Sé, Comarca da Capital/
SP, vez que a interditanda nasceu e se casou em Montalegre/ Portugal, conforme certidão de fls.136. Esta
sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válida
por tempo indeterminado, independentemente de assinatura da curadora (art. 759, I, do CPC), para todos os
fins legais. Deverá a curadora imprimila diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade
de comparecimento em cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade do interditado, bem
como a presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela
(art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 13.146/15). Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I. e ciência ao Ministério Público. São Paulo, 01 de
agosto de 2018. 14, 15 e 16/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  15/
08/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2DA -  CONTRATO: 102364142394-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0236 ALTO DA MOOCA

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA BORGES DE FIGUEIREDO, Nº 879, ESQUINA DE
UMA VILA PARTICULAR, 16º SUBDISTRITO - MOOCA, SAO PAULO/SP.
LILIAN FLORIDO SANCHEZ SERRANO, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF:
07802683858, CI: 6.371.054-SSP/SP CASADO(A)

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

15 - 16 - 17/08/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº:0000397-
11.2018.8.26.0008Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Estabelecimentos de Ensino Exeqüente:
SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA Executado: HIPOLITO RATHLEF
CUOGHIEDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000397-11.2018.8.26.0008O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana
Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o HIPOLITO RATHLEF CUOGHI, RG 23.271.116-1,
CPF 429.739.468-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
SOCIEDADEPAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
porEDITAL,paraque,noprazode15(quinze) dia súteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 41.268,59, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do  débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31
de julho de 2018. 14 e 15/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº:1001814-70.2013.8.26.0100Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Locação de Imóvel Exeqüente: ANA IOLANDA MORAIS LIETTI Executado: EMPRESA
CELI CABELEIREIRO LTDA e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº
1001814-70.2013.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo,Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a EMPRESA CELI
CABELEIREIRO LTDA, (CNPJ sob o nº 09.442.206/0001-46); ELAINE APARECIDA GELSI MARCELINO,
(RG sob o nº 20.093.982-SSP/SP e CPF/MF sob o nº 166.999.318-30) e CARLOS ALBERTO ZAFRED
MARCELINO(TERCEIRO INTERESSADO, RG 13.788.225 SSP/SP, CPF 115.134.958-52) que
ANAIOLANDA MORAIS LIETTI lhe ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, em que procedeu-
se a penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 15.065 do Cartório de Registro de Imóveis de São
Sebastião-SP (fls. 184/191). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da
Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após 20 dias, ofereçam impugnação, onde, no qual,
havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito emseus ulteriores termos da lei e cominações. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de agosto de 2018 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº:0004237-08.2013.8.26.0007Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial – Duplicata Exeqüente: Damapel Indústria Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. Executado
:Poerão Comercial de Alimentos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0004237-
08.2013.8.26.0007O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POERÃO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA., CNPJ 05.767.480/0001-34,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Damapel Indústria Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., alegando em síntese
que é credora da executada da importância de R$ 2.463,48 representada pelas duplicatas sob nºs 2086377A
e 2086377B, ambas em 19/10/2011 com vencimento em 22/11/2011 e 29/11/2011, respectivamente com o valor
de R$1.231,74 cada. Ocorre que as referidas duplicatas não foram saldadas e levadas a protesto, sendo que
a executada não se manifestou, demonstrando em desinteresse no pagamento. Dá-se como valor da causa
a quantia de R$ 2.966,32. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para o pagamento em 03 dias da quantia de R$2.966,32, devidamente atualizada, sob pena de
penhora, ficando advertida de que o prazo é de 15 dias para oferecimento de Embargos à Execução. Ambos
os prazos de 03 e 15 dias fluirão após o decurso do presente edital. Não sendo oferecidos Embargos,
presumir-se-ão aceitos, pela executada, como verdadeiros, os fatos articulados pelo exequente. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de SãoPaulo, aos 31 de julho de 2018. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1031045-09.2017.8.26.0002 - O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca da Capital, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TALITA CRISTINA
MIRANDA DE ALMEIDA ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 18.351.375/0001-61,
estabelecida na Rua Giovanni Romanelli, nº 346, Jardim das Imbuias, Cep. 04829-400, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de AÇOS FORMOSA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA., alegando em síntese: Visa o requerente a procedência da ação para o fim de condenar
os requeridos a devolução do valor de $ 2.139,35 (dois mil cento e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos),
devidamente corrigida, referente à prestação de serviços prestados pela requerente. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de (20) vinte dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018. 14 e 15/08

Mater Part Empreendimentos S.A.
C.N.P.J. Nº 06.021.938/0001-74

Demonstrações Financeiras Encerrado em 31/12/2017 (em R$)
Balanço Patrimonial

Passivo 2017 2016
Circulante 21.553,37 35.954,42
Fornecedores 8,37 11.593,46
Obrigações Tributárias 13.245,99 13.446,53
Obrigações Sociais e Trabalhistas 6.012,00 4.897,00
Provisões Trabalhistas 2.287,01 6.017,43
Não Circulante 1.378.007,37 1.158.507,37
Débitos com Partes Relacionadas 1.378.007,37 1.158.507,37
Patrimonio Liquido 5.062.516,18 4.977.514,19
Capital Social 10.145.211,00 10.145.211,00
(-) Prejuizos Acumulados (5.082.694,82) (5.167.696,81)
Total do Passivo e Patrimonio Líquido 6.462.076,92 6.171.975,98

Ativo 2017 2016
Circulante 479.176,80 503.531,56
Disponibilidades Caixa e Bancos 479.176,53 503.530,60
Outros Créditos 0,27 0,96
Não Circulante 2.503.559,93 1.979.359,93
Créditos com Partes Relacionadas 2.503.559,93 1.979.359,93
Investimentos 2.114.251,96 2.114.251,96
Investimento em Coligada 2.114.251,96 2.114.251,96
Imobilizado - Tangíveis 1.365.088,23 1.574.832,53
Bens em Operação 1.365.088,23 1.574.832,53
Total do Ativo 6.462.076,92 6.171.975,98

Demonstração do Resultado
 2017 2016
Receita de Aluguéis 490.544,89 477.829,02
(-) Contribuições 47.904,84 47.440,71
Receita Operacional Líquida 472.640,05 460.388,31
Despesas Administrativas (136.392,54) (235.916,54)
Despesas com Pessoal (89.053,44) (85.123,14)
Despesas Tributárias (49.348,37) (55.298,11)
Multas - (10.179,04)

Resultao Operacional Antes do Resultado 
 Financeiro e Equivalência 197.845,70 73.871,48
Resultado Financeiro (4.425,57) (3.366,68)
Resultado de Equivalência Patrimonial - (656.796,29)
Resultado Não Operacional  
Alienação de Bens do Ativo (70.744,30) -
Resultado Antes dos Impostos e Contribuições 122.675,83 (586.291,49)
Imposto de Renda e Contribuição Social (37.673,84) (36.697,28)
Lucro ou Prejuizo do Exercício 85.001,99 (622.988,77)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxo de Caixa Originados de : 2017 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Resultado do exercícioiperiodo 85.001,99 622.988,77
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
 geradas pelas atividades operaconais  
Depreciação e amortização (275.255,70) (98.262,00)
Equivalência patrimonial - (656.796,29)
Redução Variações nos ativos e passivos  
Fornecedores (11585,09) (9.675,96)
Contas a receber (524.199,31) 100.410,74
Aumento em contas a pagar e provisões (2.815,96) (2.111,79)
Redução no imposto de renda e contribuição social - (3.973,17) 

Disponibilidades liquidas aplicadas 
 nas atividades operacionais: (728.854,07) (47.419,70) 
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades operacionais:
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 485.000,00 -
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de � nanciamentos  
Emprestimos tomados 219.500,00 -
Disponibilidades liquidas geradas pelas atividades de � nanciamentos:
Aumento nas Disponibilidades (24.354,07) (47.419,70)
Redução nas Disponibilidades:   
No inicio do período 503.530,60 (456.110,90)
No � nal do período 479.176,53 (503.530,60)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2017
Título Capital Subscrito Integralizado Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldo em 31/12/2016 10.145.211,00 (5.167.696,81) - 4.977.514,19
Lucro Liquido do Exercício - - 85.001,99 85.001,99
Reservas - 85.001,99 (85.001,99) -
Saldo em 31/12/2017 10.145.211,00 (5.082.694,82) - 5.062.516,18

José Fernando Gullo
Diretor Presidente - CPF 042.664.988-53

Toshio Honda
Diretor - CPF 023.184.828-53

Paulo Takeshi Ito
CT-CRC 1SP050571/O-1

As Notas Explicativas na íntegra encontram-se na sede social da Empresa
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Edital de Leilões Extrajudiciais de Imóvel
Artigo 27 da Lei nº 9.514/97

Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob o nº
748, com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega,
nº 456, cj. 111, Paraíso, CEP 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail:

contato@casareisleiloes.com.br, titular do sistema gestor de leilões eletrônicos
www.casareisleiloesonline.com.br, devidamente autorizado pelos agente fiduciário Conshop
Administradora de Consórcios Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 44.196.293/0001-08, estabelecida no
município de Santo André/SP, na Praça Engenheiro Roldão dos Santos Ferreira, nº 167, Bairro Paraíso, CEP
09185-360, neste ato representado na forma de seu contrato social pelo sócio-gerente Sr. João Luis Alvares
de Moura, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 11.249.282-4 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob nº 151.633.038-21, estabelecido no município de Santo André, na Praça Engenheiro Roldão dos
Santos Ferreira, nº 167, Bairro Paraíso, CEP 09185-360, nos termos do Decreto nº 21.981/32 e para fins do
artigo 27 da Lei nº 9.514/97, faz saber que levará a público pregão em Primeiro Leilão a ser realizado no
dia 27 (vinte e sete) de Agosto de 2018, às 12:00:00hs , na cidade de São Paulo/SP, na Rua Manuel da
Nóbrega, nº 456, cj. 111, Paraíso, CEP 04001-001, o  Imóvel abaixo descrito , entregando-o, nos termos do
§ 1º do art. 27 da Lei 9.514/97, a quem mais der acima dos valores fixados pela ‘Escritura Pública de Pacto
de Alienação Fiduciária’ lavrada pelo Ilmo. Sr. Tablião Substituto do Primeiro Tabelionato de Notas da cidade
de Ribeirão Preto/SP no dia  03 (três) de julho de 2013 (dois mil e treze), ou seja, R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mil reais). Caso não haja licitantes fica designado para a realização do Segundo Leilão o dia
28 (vinte e oito) de Agosto de 2018, às 12:00:00hs , no mesmo endereço, ocasião em que o imóvel será
entregue, nos termos do § 2º do art. 27 da Lei 9.514/97, a quem mais oferecer acima do valor total da dívida
atualizada, acrescida das despesas com a realização dos leilões, dos prêmios de seguro, dos emolumentos
e demais encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, cifra total que monta R$
263.158,43 (duzentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos).
Lote Único: 01 (um) Apartamento sob nº 2.008 (dois mil e oito), localizado no 20º andar do Condomínio
Edifício Araucária Flat, situado na cidade, comarca e segunda circunscrição imobiliária de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, na Rua João Penteado, nº 2.103 (dois mil, cento e três), possui a área
total de 90,92853m², sendo 41,41210m² de área útil e 49,516430m² de área comum, nesta já incluída
a área correspondente a 01 (uma) vaga individual e indeterminada na garagem coletiva do edifício,
cabendo-lhe uma fração ideal de 0,455072921% no respectivo terreno e nas coisas comuns, confronta
em sua integralidade pela frente com o hall de circulação, de um lado com o apartamento 2.007, de
outro lado com o apartamento 2.009 e, nos fundos com áreas comuns do condomínio dividem com
a propriedade da Firma Pereira Alvim Incorporadora e Construtora Ltda.. O imóvel em tela é  objeto
da matrícula nº 90.229 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP. Inscrição Municipalidade nº 233.686.  Da
Matrícula nº 90.229 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP se verifica: se verifica que o imóvel foi havido por
Marcelo Zuccolotto Galvão César, enquanto divorciado (R. 02); alienação fiduciária em favor de Conshop
Administradora de Consórcio Ltda. (R.03); e consolidação da propriedade em nome de Conshop Administradora
de Consórcio Ltda. (Av. 10 e Av.11). Da Posse do Imóvel. O alienante permanece no exercício da posse do
imóvel. Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. Acerca de débitos relacionados à
manutenção compete informar o quanto segue: Dos Débitos de Condomínios. Não há informações acerca
de eventuais débitos de condomínio a pesar sobre o imóvel apregoado. Isto, porém, não é suficiente para
permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a unidade em exame.
Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade nº 233.686. Conforme pesquisa feita em 08 de
Agosto de 2018, sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 534,56 relativos ao exercício 2017.
O valor do IPTU lançado para 2018 é de R$ 424,32. Dos Valores de Venda em Leilão. Valor de Venda em
Primeiro Leilão:  R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). Valor de Venda em Segundo
Leilão:  R$ 263.158,43 (duzentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e três
centavos). Das Condições de Leilão, Apregoação e Arrematação: O  Imóvel será  ofertado  para arrematação
em lote único. O  Imóvel será  vendido  em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível
qualquer pleito com relação ao cancelamento da  arrematação , abatimento de preço  ou complemento  de área
, por eventual(ais) divergência  entre o que constar da  descrição  do  Imóvel e a realidade existente. O
arrematante  adquire  o  Imóvel no estado de conservação em que se encontra  e declara  ter pleno conhecimento
de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrentes
de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que
se fizer necessária. Não são admitidos lances por meio eletrônico, por fax ou similares, sendo aceitas apenas
ofertas presenciais e de viva voz, formuladas ao leiloeiro oficial no ato do pregão. O interessado poderá ofertar
mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. A comissão por êxito
devida ao leiloeiro oficial por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 é considerada para
os efeitos destes leilões, inclusive fiscais, parte integrante do preço da arrematação, conforme inciso II do §
3º do artigo 27 da Lei nº 9.514/97. O Auto de Leilão Positivo e Arrematação será lavrado ato contínuo ao
encerramento do leilão, mediante o pagamento do preço da aquisição e da comissão do leiloeiro oficial, nos
moldes abaixo, devendo ser firmado pelo leiloeiro oficial Eduardo dos Reis e pelo  respectivo  arrematante
naquele mesmo ato. Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O  preço  da  arrematação
será  liquidado  à vista, por meio de  cheque  de emissão do  arrematante  e nominal ao agente fiduciário acima
citado. Da Comissão Devida ao Leiloeiro Oficial. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial será
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e correrá por conta do  respectivo  arrematante
, devendo ser paga  no ato da arrematação por meio de cheque  nominal ao leiloeiro oficial. Das Penalidades.
O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicarão
ao ofertante as penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a aplicação para o adquirente remisso do
previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de
seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro oficial serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral
de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas deste Foro
Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de São
Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Dos Documentos do
Arrematante. No ato da arrematação o arrematante deverá estar munido dos seguintes documentos: no caso
de arrematante pessoa física, cédula de identidade, comprovante de inscrição no CPF/MF e comprovante de
endereço; e no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos atos constitutivos da empresa
(contrato social consolidado ou estatuto e ata de eleição da diretoria); de comprovante de inscrição no CNPJ/
MF; de comprovante de endereço; das cédulas de identidades e dos comprovantes de inscrição no CPF/MF
dos sócios e representantes legais. Das Informações e Disposições Finais. Correrão por conta do
arrematante  todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis,
inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas,
emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Taxas e/ou
impostos porventura incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante. O  Imóvel encontra-se
ocupado , sendo assegurada ao arrematante  a reintegração de posse do  Imóvel, conforme art. 30 da Lei 9.514/
97, correndo sob responsabilidade do  arrematante o custeio de todas as despesas necessárias para tanto.
Correrão por conta do  arrematante  todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos
imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais
demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o  bem(ns) correrão
por conta do  arrematante. Fotos e descrições detalhadas podem ser obtidas no website
www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão são divulgados pelo website do leiloeiro oficial na rede
mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br, onde outras informações podem ser
obtidas, bem como solicitadas pelo contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. O
leiloeiro oficial Eduardo dos Reis recomenda a todo interessado em participar de leilões judiciais a assessoria
especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte.
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da lei. Eduardo dos
Reis, Leiloeiro Oficial Jucesp nº 748, São Paulo, 8 de Agosto de 2018.

Arainvest Participações S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/06/2018
Data, Hora e Local: Aos 15/06/2018, às 16 horas, na sede social da Sociedade, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º 
andar, Edifício Kyoei, Paraíso, São Paulo/SP. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do edital de convocação, 
conforme faculta o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital da 
Sociedade. Mesa: Edson Maioli - Presidente. Dionysios Emmanuil Inglesis - Secretário. Ordem do Dia: Aumentar o 
capital social da Sociedade no valor de R$3.996.924,66, elevando-o de R$158.591.415,38 para R$162.588.340,04, 
mediante a emissão de ações, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. Deliberação: 
Aprovado o aumento de capital social no valor de R$3.996.924,66, elevando-o de R$158.591.415,38 para 
R$162.588.340,04, mediante a emissão de 8.400 ações, nominativas e sem valor nominal, sendo 6.720 ordinárias e 1.680 
preferenciais, ao preço de R$475,824364426 cada uma, subscrito neste ato pelos acionistas, a ser integralizado em até 30 
dias a contar desta data, em moeda corrente nacional. Os acionistas Ezra Moise Safra, por si, e como representante legal 
dos acionistas Jacob Moise Safra, Esther Safra Szajman, Edmond Moise Safra e Olga Lea Safra Levitin renunciam parte do 
direito de suas subscrições das ações preferenciais emitidas, em favor da acionista Chella Safra, a fi m de restabelecer a 
proporcionalidade e equidade dos acionistas no capital social da Sociedade, fi cando os respectivos Boletins de Subscrição 
em poder da Mesa. O preço de emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido por ação da Sociedade em 
30.4.2018, de conformidade com o disposto no Inciso II do § 1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76. Em consequência da 
deliberação tomada, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Estatuto 
Social (...) Artigo 5º: O capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$158.591.415,38 e de R$3.996.924,66 a integralizar até 16/07/2018, em moeda corrente nacional, dividido em 25.896 
ações nominativas, sendo 20.712 ações ordinárias e 5.184 ações preferenciais.”. Por fi m, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada 
mais a tratar, foram os trabalhos suspensos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e 
achada conforme, e assinada por todos os presentes. Mesa: Edson Maioli - Presidente; Dionysios Emmanuil Inglesis - 
Secretário. Acionistas: Ezra Moise Safra; Joseph Yacoub Safra, por seus procuradores, Alberto Joseph Safra e Dionysios 
Emmanuil Inglesis; Chella Safra, Jacob Moise Safra, Esther Safra Szajman, Edmond Moise Safra e Olga Lea Safra Levitin, 
por seu procurador Ezra Moise Safra. Certifi camos ser a presente cópia fi el da Ata original lavrada em livro próprio da 
Sociedade. JUCESP nº 342.673/18-0 em 18.07.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
SAMI RAICHER - leiloeiro Oficial –JUCESP n.º 930, retifica e  torna público, que na
edição deste jornal publicado nos dias 23; 24 e 25/01/2018, por um lapso constou um texto
errôneo em mencionar extravio de livros  pois não há nenhum livro extraviado registrado
na JUCESP, nem mesmo algum documento que se refere ao meu ofício de leiloeiro oficial
e sim outros documentos  diversos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – ELEIÇÃO

SINDICATO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPÍO DE SÃO PAULO CNPJ
08.612.232/0001-02. O PRESIDENTE do Sindicato dos Servidores da
Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo,
no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto da Entidade e
consoante o disposto no art. 59, CONVOCA toda sua categoria para a
Assembleia Geral Ordinária de Eleição de sua Diretoria Executiva,
Conselho Fiscal e respectivos Suplentes para o triênio 2018-2020, a
realizar-se no dia 17 de outubro de 2018, ficando aberto o prazo para o
registro das chapas até as 18 horas do 10º dia útil anterior ao pleito,
conforme o disposto no §3º do art. 60. As mesas coletoras de votos
funcionarão das 10hs às 17hs, nos seguintes endereços: 1º) No saguão
da Câmara Municipal de São Paulo, andar térreo do Palácio Anchieta;
2º) Escritório da ASTCOM-SP, situada à Av. Professor Ascendino Reis,
1.130, Vila Clementino - São Paulo – SP. A mesa apuradora será
instalada imediatamente após o processo eletivo, reunidas as urnas na
sede do SINDILEX localizada na Rua Japurá, 43 Sobreloja, Bela Vista.
São Paulo15 de agosto de 2018 – Marcos Alcyr Brito de Oliveira -
Presidente

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, JULIANA CRISTINA RICCI, analista de
sistema, RG nº 285160904-SSP/SP, CPF nº 312.919.518-14, e GLEISSE FREIRE DE
SOUZA, auxiliar de escritório, RG nº 429344235, CPF nº 322.591.178-05, brasileiras,
solteiras, maiores, domiciliadas nesta Capital, residentes na Rua Doutor Nestor Alberto
de Macedo nº 43, apartamento nº 07, Vila Santo Estéfano, ficam intimados a purgar a mora
mediante o pagamento referente a 08 (oito) prestações em atraso, vencidas de 01/12/2017
a 01/07/2018, no valor de R$23.698,43 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e oito reais
e quarenta e três centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$27.544,36 (vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis
centavos), que atualizado até 07/09/2018, perfaz o valor de R$31.172,82 (trinta e um mil,
cento e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), cuja planilha com os valores diários
para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Fosca nº 50,
apartamento nº 86, localizado no 8º andar do Bloco B, Edifício Polaris, integrante do
Condomínio Vida & Lazer, na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 10 na matrícula nº 187.573. O pagamento haverá de ser feito no 14º
Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária,
do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do
citado imóvel em nome do fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 13 de agosto de
2018. O Oficial. 15, 16 e 17/08

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, SÉRGIO AUGUSTO CATALDO,
empresário RG nº 15.896.386-6- SSP/SP, CPF nº 077.577.898-26, casado no regime da
separação total de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado
sob nº 8.229 neste Registro, com MÁRCIA CANABAL CATALDO, secretária executiva,
RG nº 17.734.303-5-SSP/SP, CPF nº 092.204.058-30, brasileiros, domiciliados nesta
Capital, residentes na Rua Carlos Maria Della Paolera nº 572, fica intimado a purgar a
mora mediante o pagamento referente a 26 (vinte e seis) prestações em atraso, vencidas
de 23/05/2016 a 23/06/2018, no valor de R$99.457,34 (noventa e nove mil, quatrocentos e
cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), e respectivos encargos atualizado na
data de hoje no valor de R$115.970,04 (cento e  quinze mil, novecentos e setenta reais e
quatro centavos), que atualizado até 07/09/2018, perfaz o valor de R$129.158,09 (cento
e vinte e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e nove centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua
Vergueiro nº 8.424, apartamento Tipo nº 96 da Torre 03 do Condomínio Neo Ipiranga, na
Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em
Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 11 na matrícula
nº 173.613. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs
e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da
mesma Lei. São Paulo, 13 de Agosto de 2018. O Oficial. 15, 16 e 17/08

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA
ROLIM, técnico em manutenção, RG nº 29.789.338-5-SSP/SP, CPF nº 213.183.168-47,
e sua mulher SHEILA FERREIRA SOBRAL ROLIM, do lar, RG nº 33.052.091-X-SSP/
SP, CPF nº 216.593.028-62, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens
na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Lourenço
Gonçalves nº 30, ficam intimados a purgar a mora mediante o pagamento referente a 13
(treze) prestações em atraso, vencidas de 16/06/2017 a 16/06/2018, no valor de R$12.388,49
(doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$14.056,28 (Quatorze mil, cinqüenta e
seis reais e vinte e oito centavos), que atualizado até 07/09/2018, perfaz o valor de
R$15.538,53 (quinze mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento
foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado
na Avenida Padre Arlindo Vieira nº 2.801, apartamento nº 94, localizado no 10º pavimento
ou 9º andar do Bloco A3, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã C Lote 03, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº 191.098.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Ficam os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias
sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à
vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da
mesma Lei. São Paulo, 13 de Agosto de  2018. O Oficial. 15, 16 e 17/08

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado FRANCISO XAVIER JIMENEZ VIANA
(CPF nº 075.916.618-84). O Dr. Claudio Pereira França, MM Juiz de Direito da 2º Vara Civel do Foro
Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos
da ação de  Execução, ajuizada por OSCAR WALDEMAR BREITENVIESER, Processo n° 1016382-
71.2016.8.26.0008, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas
a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com
fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br.
A Praça 1ª terá início no dia 11/09/2018 às 14:00 horas e término dia 14/09/2018 às 14:00 horas onde serão
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo
lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o
dia 14/09/2018 às 14:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 09/10/2018,
às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda
que inferior a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação
(atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/
2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não
sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão
conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão,
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem: Uma casa e seu respectivo terreno, à Rua Serra de Botucatu, nº 2098, no 27º subdistrito Tatuapé,
medindo 7,00m de frente para a referida rua; por 21,50m da frente aos fundos, de ambos os lado, tendo nos
fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 150,50m², confrontando do lado direito de quem da
rua olha para o imóvel, com propriedade de Antonio Gomes, do lado esquerdo e pelos fundos com propriedades
de Albertina Mendes Cordeiro ou Albertina Mendes. Contribuinte 056.107.0153-8, objeto da matricula 143.308
do 9º CRI/SP. Avaliação R$ 497.000,00 (12/2017), cada uma, valor que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av. 10/143.308 consta penhora exequenda. Do
Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). Caso o interessado em lanço
parcelado, deve ser formulado até o início de segundo pregão, observados os requisitos do § 1º do mesmo
dispositivo retro citado, cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da avaliação atualizada. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação-Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente,
este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será
de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital,
pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora
designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade
o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada,
acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público
Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre
eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não
consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo/SP, 01 de agosto de 2018. Claudio Pereira França–Juiz de Direito

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª 

Emissão da ISEC Brasil  Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” 
respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 14:00, 
na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: i. Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas, vencidas 
celebradas com terceiros em valor superior a R$ 500.000,00, conforme cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário. ii. 
Medidas a serem adotadas em relação à custódia da(s) Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, com Garantias 
Reais e Fidejussória, sob a Forma Escritural, celebrada em 28/12/2016 (“CCI 29, 30 e 31”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em 
razão da liquidação extrajudicial da Domus Companhia Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por 
instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora 
ao Agente Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

Jovelina da Silva Santos, brasileira, maior, aposentada, “viúva” portadora do RG 12.317.857-
5 SSPSP, inscrita no CPF/MF sob o  nº 044.958.328-75   - faz saber à quem de direito por
este edital,que fará a transcrição e escrituração do imóvel  = unidade autônoma nº5  -
andar térreo ou 2º  pavimento do Edifício HAMLET,situado no 37º subdistrito da Aclimação
com área útil de 42,80 m2  - área comum 10,95 m2   - totalizando um total de 53,75 de área
construída - FINANCIADO E QUITADO, junto ao BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO.,e que em sua aquisição e na composição de sua “RENDA”  em face do
“FINANCIAMENTO” foi inerente para tanto da “OUTORGA/ASSINATURA”  de  seu
irmão consangüíneo = JOSÉ DA SILVA.,TAMBÉM BRASILEIRO,MAIOR, “VIÚVO”  de
VALDECI NASCIMENTO DA SILVA.,CONFORME CERTIDÃO DE ÓBITO  124321 01
55  1996   4     00023 013  0009316-34 - e que deixou filhos à época “MENORES” tais como
=  SIMONE,RENATO,E RICARDO., e que por este EDITAL.,reconhecem a titularidade
e posse do imóvel como de JOVELINA DA SILVA SANTOS,que tem o ANIMUS de fazer
a escrituração e transcrição do mesmo para o seu nome tendo em vista que pois fim ao
financiamento com a quitação do mesmo,sem mais para o momento e ratificando-se o teor
deste para a mais lídima e honrosa verdade.   São Paulo,27 de Julho de 2018.

14,15 e 16/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001566-21.2015.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SILVIA CHRISTINA DE SOUSA, CPF 482.790.578-97, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em
síntese: o exequente é credor da executada por força da inclusa Cédula de Crédito Bancário
CDC, celebrada em 13/06/2014, que tomou o nº 860000000430 (operação
4631000000430860168), no valor de R$ 23.000,00 a serem pagos em 33 parcelas mensais
e sucessivas, cada uma no valor de R$ 963,50, com vencimento inicial em 13/07/2014 e
final em 13/03/2017 e a executada não honrou com as suas obrigações, o que ocasionou
o vencimento antecipado das parcelas vincendas perfazendo a quantia de R$ 24.581,52
atualizado até 13/02/2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ 24.581,52, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829 do Novo Código de Processo
Civil). Fica INTIMADO, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e
valores respectivos (art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos
(art. 915, NCPC), ficando ciente de que desde já resta deferido o pagamento parcelado
do débito, na forma disposta no art. 916 do Novo Código de Processo Civil. Fica ainda
INTIMADO que, não sendo embargada a ação, o arresto que recaiu sobre o valor de R$
209,75, bloqueado através do Sistema Bacenjud, junto ao Banco Santander, converte-se-
á automaticamente em penhora. Caso a executada efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, caput e §
1º do NCPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital. Não havendo interposição de embargos, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de julho de 2018.          B 14 e 15/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0041777-
27.2012.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Cláudio Francisco da Silva, CPF 113.490.148-85, que nos Autos da Ação de
Execução Judicial, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., foi efetuado acordo entre as partes e o réu deixou de cumpri-lo. Estando o réu em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,
pague o débito de R$ 14.280,14 (maio/2018), ou apresente bens a penhora, sob pena de
ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova
intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2018.          B 14 e 15/08

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 

4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão da Brasil Plural Securitizadora S.A, Incorporada em 30/04/2018 
pela Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação

Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão da Brasil Plural 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”), Oliveira Trust DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 29 de  agosto de 2018, às 11 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 
04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos dos itens 11.3 e 11.5  do Termo Securitização de Créditos 
Imobiliários da 4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) 
Avaliar e decidir sobre medidas a serem tomadas em face da proposta apresentada pela PK Center Empreendimentos e 
Participações Ltda (“PK Center”), na qual, propõe valores e condições para Liquidação Antecipada dos CRI; Quórum: O 
quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de 50% mais um dos CRI Votantes e em segunda 
convocação em qualquer percentual de CRI Votantes.  Os votos serão computados da seguinte forma: (a) cada CRI Sênior 
(“CRI Votantes Sênior”); e (b) cada conjunto de 750 (setecentos e cinquenta) CRI Júnior, terão direito a um voto em 
Assembleia (“CRI Votantes Júnior”) (CRI Votantes Sênior e CRI Votantes Júnior em conjunto denominados os “CRI 
Votantes”). O Quórum de deliberação deve observar os itens 11.11 e 11.12 do Termo de Securitização.  Procuração: Os 
titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou 
particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social 
de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e 
devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano.   Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de modo 
efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam 
encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e ger1.agente@
oliveiratrust.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 14 de agosto de 2018.  

Fernando Pinilha Cruz - Diretor de Relação com Investidores
ISEC SECURITIZADORA S.A

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.PROCESSO Nº 1028975-16.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 12ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao Espólio de Milton Zinyu Shimabukuro -representado por seus filhos IVANI, EDUARDO, LUIS e HELOISA , que por este 
Juízo tramita uma ação de Alvará Judicial Lei 6858/80 movida por OLINDA KAZUKO UEHARA, MASSAKO MIYASHIRO, JOSÉ 
SIMABUKURO, MÁRCIA SIMABUKURO, SATIKO SIMABUKURO, ZINKO SIMABUKURO, MARISA AKIKO SHIMABUKURO, 
ROSA SHIMABUKURO DOS SANTOS e LAURITA SHIMABUKURO MARTINS. Encontrando-se os referidos herdeiros em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de 
Processo Civil) e para dizerem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Ficam 
advertidos que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos 
os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2018.         [15,16] 

6ª Vara Cível - Foro Central Cível. 6º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1092950-46.2016.8.26.0100. A Dra. 
Tatiana Federighi Saba, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível Central/SP, faz saber a Onebiz Franchising e Serviços Ltda. (Gmedia 
Ltda.), CNPJ 19.871.451/0001-22, que Douglas Gomes Ferrari ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, para 
resolver o contrato de franquia de um modelo de negócio de compras coletivas online (Online Deais) firmado entre as partes, 
por culpa da ré, com a devolução ao autor do valor de R$ 15.000,00; condenar a ré a pagar indenização por danos materiais no 
valor de R$ 8.828,36, sendo R$ 4.355,00 em passagens aéreas, 320 (cerca de R$ 1.472,00) em hospedagem, e mais R$ 
3.001,36 das demais despesas com a viagem, condenando ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 
R$ 5.000,00, custas processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para 
que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados da inicial, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                      [15,16] 

Nova Securitização S.A. - CNPJ/MF 08.903.116/0001-42 - NIRE 35.300.342.682
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 02/08/2018

Data, Hora e Local: 02/08/2018, às 11 horas, na sede, Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade 
do capital social. Mesa: Fernando Pinilha Cruz Presidente, e Ila Alves Sym, Secretária. Convocação: Dispensada. 
Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (i) Renumerar os artigos do Estatuto Social em razão da exclusão do 
artigo 12 conforme deliberado em AGO/E realizada em 30/04/2018 e (ii) consolidar o Estatuto Social. Encerramento: Nada 
mais, São Paulo, 02/08/2018. Mesa: Fernando Pinilha Cruz, Presidente; Ila Alves Sym - Secretária. Acionistas: Ivo Vel Kos e 
Isec Participações Ltda. JUCESP nº 381.216/18-4 em 10/08/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MTO RELUMA I Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 19.916.632/0001-28 - NIRE 35.228.160.439

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 15/08/2018
Data, Hora e Local: 15/08/2018, às 10 horas, na sede, Avenida Estados Unidos, nº 92, Bairro Parque das Nações, 
Santo André/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Alexandre Guilger Despontin - Presidente, e Luigi Maria-
ni Filho - Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) redução do capital social, por ser excessivo ao seu objeto social, no 
montante de R$ 9.000.000,00, passando de R$ 10.000.000,00 para R$ 1.000.000,00, com o consequente cancelamen-
to de 9.000.000,00 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Os Sócios consignam que, do capital social integra-
lizado, as quotas canceladas serão restituídas aos Sócios, com a entrega de bens e direitos do ativo pelo valor contábil, 
e do capital social não integralizado, serão canceladas sem a restituição de qualquer valor. (ii) autorizar os administra-
dores a praticar as medidas necessárias para a efetivação da deliberação. Após a efetivação da redução, será promovida 
a alteração do contrato social. Encerramento: Nada mais. Santo André, 15/08/2018. Sócios: Mérito Realty Ltda. p. 
Alexandre Guilger Despontin, e Reluma Construtora e Incorporadora Ltda ME Por Cristiano Rodrigues Alves

Credihome Finance Participações S.A.
CNPJ/MF nº 30.318.033/0001-45 - NIRE 35.300.518.322

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30/07/2018
I. Data, Hora e Local: Aos 30/07/2018, às 10 horas, na sede da Companhia, sita na Avenida República do Líbano, nº 331, Sala 02 
- Parte, Parque Ibirapuera, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04501-000. II. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, considerando a presença dos acionistas representando a totalidade de capital social, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas e nesta ata. III. Mesa: Presidente: Marcio Garcia de Souza; 
Secretário: Alexandre Wildt Borges. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a alteração da denominação social da Companhia; 
(b) o aumento do capital social da Companhia; e (c) outros assuntos do interesse social. V. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, tendo sido aprovadas as seguintes matérias, por 
unanimidade de votos dos acionistas, sem quaisquer ressalvas: (a) Os acionistas aprovam a alteração da denominação social da 
Companhia, de Credihome Finance Participações S.A. para Fincapital Participações S.A. Em razão desta deliberação, o artigo 
1º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º. A Companhia constitui-se sob a forma de 
uma sociedade por ações e tem a denominação social de Fincapital Participações S.A.” (b) Ato contínuo, nos termos do artigo 
170 da Lei nº 6.404/76, os acionistas resolvem aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 20.000.000,00 para 
R$ 50.000.000,00, sendo, portanto, um aumento no valor de R$ 30.000.000,00, mediante a emissão de: (i) 15.000.000 de novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e (ii) 15.000.000 de ações preferencias classe A, nominativas, sem valor nominal. 
As novas ações ordinárias e novas ações preferenciais classe A são emitidas ao preço de emissão global de R$ 30.000.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, sendo totalmente subscritas pela acionista Finvest Finanças e Investimentos 
S.A., com prazo de integralização em até 24 meses, nos termos dos Boletins de Subscrição anexos à presente ata (Anexo I). O 
acionista Marcio Garcia de Souza renuncia expressamente a seu direito de preferência na subscrição do aumento de capital ora 
aprovado. Em razão da deliberação refl etida neste item (b), os acionistas resolvem alterar o artigo 5º do Estatuto Social, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 50.000.000,00, dividido em (i) 25.000.000 
de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e (ii) 25.000.000 de ações preferenciais classe A, nominativas, sem valor 
nominal. Parágrafo 1º. As ações são indivisíveis perante a Companhia. Parágrafo 2º. Cada ação ordinária terá o direito a 1 voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. As ações preferenciais classe A não terão direito a voto. Parágrafo 3º. Nos 
termos do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, os acionistas, sejam estes titulares de ações ordinárias ou preferenciais de qualquer 
classe, terão direito de preferência para a subscrição do aumento do capital social, na proporção do número de ações de que forem 
titulares.” (c) Os acionistas aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo 1º do 
artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Permanecem vigentes as demais disposições do Estatuto Social da Companhia não alteradas 
expressamente por deliberação desta Assembleia Geral. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por 
encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus 
termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesa e assinada por todos os acionistas presentes. 
São Paulo, 30/07/2018. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente, Alexandre Wildt Borges - Secretário. Acionistas: 
Finvest Finanças e Investimentos S.A. p. Márcio Garcia de Souza - Diretor, p. Alexandre Wildt Borges - Diretor. Marcio Garcia 
de Souza. JUCESP nº 359.951/18-1 em 06/08/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). CUSTODIO PEREIRA
DE MELLO NETO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHAO PARCIAL
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, MECÂNICO, CPF: 004.231.418-64 e seu
cônjuge ELIZABETH ANDRIOLI PEREIRA DE MELLO, BRASILEIRA, PROFESSORA,
CPF: 039.823.778-62  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito
à: AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº 507, APARTAMENTO DUPLEX Nº
134, LOCALIZADO NOS 13º E 14º PAVIMENTOS DO  BLOCO A, EDIFÍCIO AZALÉIAS,
PORTAL DA CHÁCARA FLORA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SAO PAULO/
SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 20/08/2018 DAS
10:00 AS 10:15h, no(a) AV.GUILHERME COTCHING, Nº 117O, AG. VILA MARIA,
COD. 0273, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 10/09/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 2181635048381, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11  Registro Geral de Imóveis de SAO PAULO/SP, sob nº 243.700. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

15, 16 e 17/08/2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0184496-44.2012.8.26.0100 (583.00.2012.184496). A Dra. Adriana
Sachsida Garcia, MMª. Juíza de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a RICARDO DE ARRUDA SANTOS FREITAS, CPF 700.528.931-54, que o HSBC Bank Brasil SA
Banco Múltiplo ajuizou-lhe Ação de Cobrança, objetivando a procedência da ação e a sua condenação ao
pagamento de R$ 72.071,55, referente aos contratos de Conta Corrente e Crédito Parcelado nºs 05310340455
e 05311356413, atualizados até 03/09/2012 e 01/08/2012, respectivamente, valor esse a ser devidamente
corrigido à época do pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais
e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de
veracidade dos fatos narrados na inicial, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 14 e 15/08.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0016327-48.2013.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de
Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LIVIA MOREIRA SZRAM, CPF 298.636.058-08, que o
Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou e ao Marcio Anderson Garcia (citado) ação MONITÓRIA, objetivando a
constituição do título executivo judicial no valor de R$ 69.812,98 (atualizado até junho/2018), referente à
Cédula de Crédito Bancário nº 002.753.881. Encontrando-se a corré em lugar ignorado e incerto, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito devidamente
corrigido e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia, ser-lhe-
á nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de julho de 2018. 14 e 15/08.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005202-20.2008.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Teresa Cristina Castrucci 
Tambasco Antunes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIRGINIA ALVES ROSA, Brasileiro, Solteiro, Auxiliar 
Administrativo, RG 22469679, CPF 132.771.168- 08, Rua Marechal Hermes da Fonseca, 109, Santana, CEP 02020-000, 
São Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Condomínio Edifício La Piazza, 
alegando em síntese: ajuizou ação sumária para cobrança de R$8.507,70 (abril/2008), referente a cotas condominiais 
vencidas da unidade 37, bloco 02, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios.Estando a ré em lugar incerto,expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar 
a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2018.       [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0031605- 38.2012.8.26.0100 
(USUC 796) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Katuki Nishimura ou K. Nishimura, 
Sumie Nishimura ou Semire Nishimura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Alberto da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tiúma, nº 23 - Jardim São Bento 29º Subdistrito Santo Amaro - São 
Paulo SP, com área de 244,69 m², contribuinte nº 180.017.0023-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052009- 
76.2013.8.26.0100 (USUC 989) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de 
Manoel Pacheco Cordeiro Junior, por sua inventariante Olga Buqueta Pacheco Cordeiro; Maria da Conceição Figueira de 
Andrade, Fernando Vicente Pestana de Andrade, Manoel João Figueira, Brasilina Matos Figueira, Simone Pires, Carlos 
Eduardo Araujo Pires, Stenio Tadeu Figueira, Ana Carolina Ponzeto Figueira, Condomínio Edifício Paula e Asmara, por sua 
sindica Regina Helena, Massaru Takamoto, Viviane Sayuri Takamoto, Rogério Roberto Passador, Alessandra Harumi 
Takamoto, Jairo Reis Junior, Rosa Maria Reis, Sarita Rosa Andrade Amancio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Solida Empreiteira e 
Construção Civil Ltda e Unida Cardoso Serviços e Construção Civil Ltda, neste ato representadas pelo seu procurador Januário 
Santiago Martins, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alfredo 
Gioielli, nºs 121 e 127 - Jardim Monte Kemel 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 964,61 m², contribuintes nºs 
123.028.0002-7 e 123.028.0003-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0107418- 
76.2009.8.26.0100 ( USUC 104 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tatiana Regina Longo (herdeira de 
Orlando Longo Júnior, Lilian Malta Gregório, Eduardo Carlos Gregório, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Gregorio Fernandes Gomes ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Artur Leite de Barros Júnior, nº81 - 
Água Fria - São Paulo - SP, com área de 121,60m², contribuinte nº070.070.0040-1, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.      [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4001998-78.2013.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr. na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a AGDA GOMES SILVA, RG 271897673, CPF 187.530.738-94, que Ensino Supletivo Aliado Ltda ajuizou ação monitória, 
para cobrança de R$ 4.890,88 (dez/13), referente às mensalidades de fev/09 a set/09 do Contrato de Prestação de 
Serviços Escolares. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague 
o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça 
embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso 
de revelia.O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Será o edital afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2018.      [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0341480-61.2009.8.26.0100
(USUC 1283). O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Giuseppa de Martino, Arcenio Dias Lopes,
Nerci Bacca Lopes, Maria Aparecida Lopes Franco, Rosali Aparecida Lopes da Cruz, Sergio Roberto da Cruz, André Dias Lopes,
Maria Antonia Cardozo Lázaro, Sonia Maria Lazaro Flausino, Justiniano Flausino, Mario Blanco Vernabel Junior, Mara Rodrigues da
Silva Vernabel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Pereira Damascena e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre os imóveis localizados na Rua Gambarra , nº 22, com área de 149,01 m², Rua Carmem Magnani, n° 141, com área
de 147,15 m², Jardim Belém - São Paulo SP, contribuinte nº 131.122.0003-8 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             15 e 16 / 08 / 2018


